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A SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO DE ALAGOAS (SEPLAG/AL),     
  Rçã º //CONSUPOC,  º      L E º ,        L E º ,   
   ,   çõ  Cçã  E  A,        L E º ,      ,   
çõ  L E º ,      ,   çõ  L E º ,      ,   çõ  
L E º ,      ,   çõ   L º ,      ,  ú  çã   
ú        çã        A  Pí C   Eã  Pí C    
  Pí C  E  A (PC/AL),   çõ    

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 O  ú á        C B  P  Açã  Sçã   Pçã  E 
(C),  SEPLAG/AL   PC/AL 

 O C é     Método Cespe  çã  çõ, çõ  çõ E é á   çã,  
  ç     ê, ,  í    é       
 á,   çã    é 

 A çã         á    

 A   á     

)  ,  á ó  ó,    C 

)  ,  á ó  ó,    C 

)    í,  á ó,    C 

)  á  çã,  á ó,    C 

)    é,  á ó,    C 

) çã ó,  á ó,    C 

) çã ,  á ó,    PC/AL 

 A   á    çã ,  á ó  ó,    PC/AL 

 A      ,    , ã     A/AL  Mó/AL 

 A    í,   á  çã,     é,  çã ó     çã ,  
  ,    çã       à   à   ê   
  çã  çã    à     , í  , ã   
  Mó/AL 

           çã  ,  ã      

 O   ã  à L E º /,   çõ, à Cçã  E  A, à L E º 
/,   çõ à L E º /,   çõ,  à L º / 

 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

  ã á    ,    ç ô ////,  
link í,  í á      A I  ,    §    º  L E º 
/ 

 A çã é      ,  ,  ,     , ,     

 O  á, ,   /  á    çã 

 P   çã,   á    ç ô  C,  ã   

 D ã   çã, ã á   

 A  à çõ ã    ú   ç ô ////,  
 á      A I   

 DOS CARGOS 

 CARGO  AGENTE DE POLÍCIA CIVIL 

REUISITOS ,  ,  ã    í    á  çã,   çã   
   Mé  Eçã (MEC),  C N  çã (CN),  B   

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES  çõ  çõ   çã   ã  í ,  í 
,    ç â,        ,       
  í 
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Estado de Alagoas
Edção Eetrônca Certicada Dgtamente

conforme LEI N° 7.397/2012
SUPLEMENTO

REMUNERAÇÃO: R$ 5.318,63. 

JORNADA DE TRABALHO: 40 hora aa. 

. ARO : ERÃO DE OLÍA L 

REUTO: oa, a rrao,  oão  ro  í ror  ar ára  oração, oro or ção  o 
ror roha o ME,  rao  oão  ro  ação. 

DERÇÃO UMÁRA DA ATDADE: ar ro à oraa roa, arar ro, ao  aao, orao o rao 
áro ao raro, à ação  à ra  roo oa  ação aar o roo oa  ação, aoahar a 
aora oa, r  rao,  êa oa roaar o aor a aça ra  o oo  arão 
or ío aooor rr a  raça orâa aar o roo oa  ação har ora aa  
ara oa  araa,  oo ar ora ara  h or aría. 

REMUNERAÇÃO: R$ 5.318,63. 

JORNADA DE TRABALHO: 40 hora aa. 

3 DO REUTO BÁO ARA A NETDURA NO ARO 

3.1 r aroao o oro, orao o rao  aa o ra. 

3. Tr a aoaa rara o ora , o ao  aoaa ora, ar aarao o Eao  aa r Braro  
or, o roho o oo o ro oío, o ro o § 1º o ar. 1 a oção ra. 

3.3 Ear  oo o ro oío. 

3.4 Ear  o a oraçõ ar,  ao  aao o o ao. 

3.5 Ear  o a oraçõ ora. 

3.6 or o ro o ara o río o aro, oor o    a. 

3. Tr a ía  18 ao oo a aa a o. 

3.8 Tr aão ía  a ara o río a arçõ o aro. 

3. Não ar oaao ara oa ra  aro úo. 

3.10 rr a raçõ oa  a. 

4 DA AA 

4.1 A aa ão ría oor o aro a r: 

aro 
aa aa aaro  rra ía a aa aa 

A D  Toa A D  Toa 

aro 1: A  oía  48 4 13 65 48 4 13 65 

aro : Erão  oía  63 5 1 85 63 5 1 85 

La: 

A: Aa oorrêa. 

D: oa o Dêa. 

: oa ra, ara, ía  ooa. 

4. O aao rão oao a Ua a oía  aa  ar o ío o ao  Aaoa. 

5 DA REERA DE AA 

5.1 DA AA REERADA AO ANDDATO OM DEÊNA 

5.1.1 Da aa aa a aa aro  a  r a r raa ra o rao  aa o oro, 5 rão roa a ora o § º o ar. 5º 
a L Eaa º 5.411,  o ar. 1 a L Eaa º .858016,  a araçõ. 

5.1.1.1 A oação o aao aroao ará ao réro  arâa  rooroaa, orao, ao  or, o oo o ar. 
º a L Eaa º 8.330. 

5.1.1. rão oraa oa o êa aa   arar a L Eaa º 8.460,  3  ho  01, a L Eaa º .16,  
  oro  05, o ar. º a L ra º 13.146015 a aora raa o ar. 4º o Dro ra º 3.81, o a araçõ 
roa o Dro ra º 5.6004 o § 1º o ar. 1º a L ra º 1.64,    ro  01 Traoro o Ero Aa a
L ra º 14.16,    arço  01 a L ra º 14.68,    ro  03,  a L ra º 15.16,  3  ho  05, 
orao o oo a oção or o Dro a oa o Dêa   roooo aao, raao o Dro ra 
º 6.400. 

5.1. ara oorrr a a a aa rraa, o aao rá: 

a o ríoo  oação  rção ao o rooraa oa o Ao   a, orar  a oorrr à aa rraa à 
oa o êa 

 ar, a upload, a ora o  5.1..4  a, a a í  ao éo o  ao araraor  êa o or 
oraa, ooaóoo, óoo o raa oaoa,  a a ára a êa o aao, a aa  ão a, o áo, o 36 
 aror ao úo a  rção  oro úo. 
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SUPLEMENTO

5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato e atestar a espécie e o grau ou o nível de sua 
deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. eve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo 
legível com identificação do médico ou profissional de saúde ue emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no onselo egional rofissional 
respectivo, com base no modelo disponível no neo  deste edital.  

5.1.2.2 m caso de impedimentos irreversíveis, ue configurem deficiência permanente, a validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência 
é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde ue o laudo sea legível e ue contena a caracterização da deficiência, a identificação do 
candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. 

5.1.2.  validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com ranstorno do spectro utista, é indeterminada, 
não sendo considerada a data de emissão. 

5.1.2. O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do neo  deste edital, via 
upload, por meio de link específico no endereço eletrônico ttp.cebraspe.org.brconcursospcal2, imagem legível do laudo médico ou do laudo 
caracterizador de deficiência a ue se refere o subitem 5.1.2 deste edital. pós esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a 
serem avaliados pela comissão de avaliação. 

5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de responsabilidade eclusiva do candidato. O ebraspe não se 
responsabiliza por ualuer tipo de problema ue impeça a cegada do documento a seu destino, sea de ordem técnica dos computadores, sea decorrente de 
falas de comunicação, bem como por outros fatores ue impossibilitem o envio. 

5.1.2.5.1 omente serão aceitas imagens que estejam nas extensões .pdf‖, .png‖, .jpeg‖ e .jpg‖. O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no 
máimo, 2 . 

5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência 
constante do subitem 5.1.2 deste edital. aso sea solicitado pelo ebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para 
a confirmação da veracidade das informações.  

5.1.2.  imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este concurso público e não será devolvida, assim 
como não serão fornecidas cópias desse documento. 

5.1. O candidato com deficiência poderá reuerer, na forma do subitem .. deste edital, adaptações razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da solicitação 
de inscrição, para o dia de realização das provas e das demais fases do concurso, devendo indicar as condições de ue necessita para a realização destas. 

5.1..1 O candidato ue se enuadrar na ipótese prevista no subitem 5.1. deste edital poderá solicitar atendimento especializado unicamente para a condição 
estabelecida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.1.2 deste edital. 

5.1..1.1 essalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no ue tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao orário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima eigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do concurso. 

5.1.  relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência será divulgada no endereço 
eletrônico ttp.cebraspe.org.brconcursospcal2, na data provável estabelecida no cronograma constante do neo  deste edital. 

5.1..1 O candidato ue desear interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência deverá observar os procedimentos disciplinados no item 15 deste edital, bem como na respectiva relação provisória. 

5.1..2 o período de interposição de recurso, não averá a possibilidade de envio da documentação pendente anea ao recurso ou complementação desta. 

5.1.5  inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.1.5.1 O candidato ue não se declarar com deficiência no aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência. penas o envio do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para deferimento da solicitação do candidato. 

5.1.  ÇÃO OOO 

5.1..1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se aprovado na prova discursiva, será convocado 
para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial promovida por euipe multiprofissional de responsabilidade do ebraspe, formada por seis profissionais, 
ue verificará a eistência ou não da deficiência ue o candidato declara no momento da inscrição no concurso, nos termos da ei stadual nº .221, da 
ei stadual nº .1225, do § 1º do art. 2º da ei ederal nº 1.1215, e suas alterações, dos arts. º e º do ecreto ederal nº .21, do § 1º do 
art. 1º da ei ederal nº 12.212, da ei ederal nº 1.12221, da ei ederal nº 1.22 e da ei ederal nº 15.1225. 

5.1..1.1  avaliação biopsicossocial visa verificar a eistência da deficiência ue o candidato declara no momento da inscrição no concurso e considerará 

a os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo 

b os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais 

c a limitação no desempeno de atividades 

d a restrição de participação. 

5.1..2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma ora de antecedência, munidos de documento de identidade original e de 
laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência original, de forma impressa, acompanado de cópia simples ue será retida pela euipe do ebraspe e 
cua conformidade com o original será conferida no momento da apresentação, cua data de emissão sea, no máimo, nos  meses anteriores ao último dia 
de inscrição neste concurso público, ue ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com epressa referência ao código correspondente da 1, com 
base no modelo constante do neo  deste edital, e, se for o caso, de eames complementares específicos ue comprovem a deficiência. erão oferecidas aos 
candidatos as adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição. 

5.1..2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência original, bem como os eames complementares específicos ue comprovem a deficiência, 
deverão ser apresentados untamente com a respectiva cópia simples cua conformidade com o original será conferida no momento da apresentação. O 
candidato poderá, também, apresentar a cópia autenticada em cartório desses documentos. 
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5.1.6.2.2 A cópia simples ou a cópia autenticada do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, bem como a cópia simples ou autenticada dos 
exames complementares específicos, será retida pela euipe do ebraspe. aso seam apresentados somente os documentos oriinais, estes serão retidos pelo 
ebraspe por ocasião da realização da aaliação biopsicossocial para fins de aruiamento. 

5.1.6.2. A ausência do 1 não será motio de não consideração do candidato como pessoa com deficiência, desde ue sua indicação não sea 
imprescindíel para a constatação da deficiência.   

5.1.6. or ocasião da aaliação biopsicossocial, o candidato cua deficiência se enuadra na ei stadual nº .16225 e no § 1º do art. 1º da ei 
nº 12.6212 ranstorno do spectro Autista deerá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por médico ou psicóloo, explicitando as seuintes 
características, associandoas a dados temporais com início e duração de alterações eou preuízos 

a capacidade de comunicação e interação social 

b reciprocidade social 

c ualidade das relações interpessoais e 

d presença ou ausência de estereotipias erbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitios ou interesses específicos, restritos e fixos. 

5.1.6. uando se tratar de deficiência auditia, o candidato deerá apresentar, além do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, exame 
audiométrico – audiometria oriinal ou cópia autenticada em cartório, realizado nos 6 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público. 
aso o candidato utilize Aparelo de Amplificação onora ndiidual AA, deerá apresentar audiometria sem AA. 

5.1.6..1 ara fins de comproaçãocaracterização da deficiência auditia, serão adotados os critérios estabelecidos na ei nº 1.6, de 22 de dezembro de 
22, e na rientação écnica  nº 16225, do inistério do rabalo e mpreo, ue toma como referência os raus de perda auditia definidos pela 
ranização undial da aúde , conforme classificação de 22. 

5.1.6.5 uando se tratar de deficiência isual, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deerá conter informações expressas sobre a acuidade 
isual aferida com e sem correção e sobre a medida do campo isual indiidual de cada olo e a somatória do campo isual binocular. 

5.1.6.6 uando se tratar de deficiência física, laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência deerá conter uma descrição detalada dos impedimentos 
físicos, ue descrea as alterações anatômicas eou funcionais e especifiue as limitações funcionais para a ida diária e a necessidade do uso de apoios, como 
por exemplo, uso de próteses eou órteses. 

5.1.6. m caso de deficiência intelectual, o candidato deerá apresentar laudo médico ou laudo caracterizador da deficiência, obriatoriamente acompanado 
de relatório especializado complementar elaborado por médico ou psicóloo, contendo descrição clínica e funcional detalada com base em instrumentos 
técnicos reconecidos, informações sobre o início e istórico da condição, resultados de aaliação conitia padronizada com indicação do instrumento 
utilizado e do uociente de nteliência , além do relato do impacto da condição nas atiidades da ida diária e no desempeno adaptatio, abranendo, 
uando aplicáel, as áreas de comunicação, cuidado pessoal, abilidades sociais, uso da comunidade, saúde e seurança, abilidades acadêmicas, lazer e 
trabalo. 

5.1.6. erderá o direito de concorrer às aas reseradas às pessoas com deficiência o candidato ue, por ocasião da aaliação biopsicossocial 

a não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência oriinal ou cópia autenticada em cartório 

b apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência em período superior a 6 meses anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público, 
exceto no caso dos candidatos cua deficiência se enuadra na ei stadual nº .16225 e no § 1º do art. 1º da ei nº 12.6212 ranstorno do spectro 
Autista ou de candidatos com outros impedimentos irreersíeis ue caracterizem deficiência permanente 

c deixar de cumprir as exiências de ue tratam os subitens 5.1.6. a 5.1.6. deste edital 

d deixar de apresentar o relatório especializado de ue trata o subitem 5.1.6. deste edital, se for o caso 

e não for considerado pessoa com deficiência na aaliação biopsicossocial 

f não comparecer à aaliação biopsicossocial 

 eadirse do local de realização da aaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da aaliação 

 não apresentar o documento de identidade oriinal, na forma definida no subitem 15.1 deste edital. 

5.1.6. A euipe multiprofissional e interdisciplinar poderá solicitar, em fase recursal, a apresentação de exames, laudos ou documentos complementares ue 
tenam sido apresentados de forma incompleta, ileíel, com inconsistências técnicas ou ue contenam ícios formais ue comprometam a adeuada análise 
da condição aleada. 

5.1.6..1 A euipe multiprofissional e interdisciplinar poderá reuerer, iualmente na fase recursal, uando necessário à adeuada elucidação da condição
clínica e funcional, o encaminamento de exames laboratoriais, exames de imaem, aaliações clínicas e outras documentações complementares, distintos ou 
além daueles preistos nos subitens 5.1.6. a 5.1.6. deste edital, desde ue pertinentes à caracterização da deficiência, nos termos da leislação iente. 

5.1.6.1  nome do candidato ue, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na aaliação biopsicossocial, for considerado pessoa com 
deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado em lista à parte e fiurará também na lista de classificação eral por caro. 

5.1.6.1.1  candidato ue não for considerado com deficiência na aaliação biopsicossocial, caso tena nota suficiente no concurso, fiurará na lista de 
classificação eral por caro. 

5.1.6.11 As aas definidas no subitem 5.1.1 deste edital ue não forem proidas por falta de candidatos com deficiência aproados serão preencidas pelos 
demais candidatos, obserada a ordem eral de classificação por caro. 

5.2 A AA AA À A A, ÍA  A 

5.2.1 as aas destinadas a cada caro e das ue ierem a ser criadas durante o prazo de alidade do concurso, 2 serão proidas na forma da ei stadual 
nº ., de 2 de ulo de 222. 
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5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que ,5, ou será diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que ,5, nos 
termos do § 1º do art. 2º da ei stadual nº .222. 

5.2.1.2 ara concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros, 
indígenas e quilombolas e preencer a autodeclaração de que é negro, indígena ou quilombola, conforme definição de cor ou raça utiliado pela undação 
nstituto rasileiro de eografia e statística . 

5.2.1. té o final do período de inscrição no concurso público, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para 
candidatos negros, indígenas e quilombolas. 

5.2.1.  autodeclaração do candidato goa da presunção relativa de veracidade e terá validade somente para este concurso público. 

5.2.1.5 s informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 

5.2.1.  autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de verificação da condição declarada. 

5.2.2 s candidatos que se autodeclararem negros, indígenas e quilombolas concorrerão concomitantemente 

a às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso 

b às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição. 

5.2.2.1 s candidatos negros, indígenas e quilombolas aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para 
efeito do preencimento das vagas reservadas. 

5.2.2.1.1 m cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de preencimento do percentual de vagas reservadas a candidatos negros, 
indígenas e quilombolas, os candidatos autodeclarados negros, indígenas e quilombolas classificados ou aprovados dentro do número de vagas oferecido a 
ampla concorrência, sendo que esses candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como também da 
lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, indígenas e quilombolas, em todas as fases do concurso. 

5.2.2.2 s candidatos negros, indígenas e quilombolas que obtiverem pontuação suficiente para aprovação em ampla concorrência deverão figurar tanto na 
lista de classificados dentro das vagas reservadas, quanto na lista de classificados da ampla concorrência. 

5.2.2. s candidatos negros, indígenas e quilombolas aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com deficiência, convocados 
concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas. 

5.2.2. a ipótese de que trata o subitem 5.2.2. deste edital, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas 
aos negros, indígenas e quilombolas. 

5.2.2.5 a ipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro, indígena ou quilombola quanto na de deficiente ser convocado primeiramente para o 
provimento de vaga destinada a reserva, ou optar por esta na ipótese do subitem 5.2.2. deste edital, fará us aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao 
servidor com deficiência. 

5.2.2. m caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, a vaga será preencida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

5.2. s vagas reservadas definidas no subitem 5.2.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos negros, indígenas ou quilombolas aprovados 
serão preencidas pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação por cargo. 

5.2.  nomeação dos candidatos aprovados atenderá aos critérios de alternância e proporcionalidade, observandose, naquilo que couber, o disposto no art. º 
da ei stadual nº .222, e suas alterações. 

5.2.5  C  CÇÃ  C  CÇÃ  C  

5.2.5.1  candidato que tiver se autodeclarado negro, se aprovado na prova discursiva, será convocado para se submeter, antes da avaliação de títulos, ao 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração. 

5.2.5.2 ara o procedimento de verificação, o candidato que tiver se autodeclarado negro deverá se apresentar à comissão avaliadora. 

5.2.5.2.1  comissão avaliadora será formada por três integrantes, que não terão seus nomes divulgados, preferencialmente distribuídos atendendo a critérios 
de equidade de gênero, cor e naturalidade. 

5.2.5. urante o procedimento de verificação, o candidato deverá responder às perguntas feitas pela comissão avaliadora. 

5.2.5.  procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe e a sua gravação será utiliada na análise de eventuais recursos interpostos contra a decisão 
da comissão. 

5.2.5.5  comissão avaliadora utiliará os aspectos fenotípicos e istórico de origem familiar do candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente com a 
presença física do candidato em algum momento do processo de verificação da veracidade. 

5.2.5.5.1 erão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realiação do procedimento de verificação. 

5.2.5. erá considerado negro o candidato que assim for considerado como tal pela maioria simples dos membros da comissão avaliadora. 

5.2.5.  candidato não será considerado negro quando  

a não for considerado negro pela maioria dos integrantes da comissão de verificação  

b se recusar a ser filmado 

c não assinar a declaração 

d não comparecer à entrevista ou 

e não se submeter ao procedimento de verificação. 
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5.2.5.7.1 O candidato que não for considerado negro no procedimento de verificação, concorrerá somente às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que 
possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases. 

5.2.5. erá eliminado do concurso o candidato que prestar declaração falsa, em como em caso de comprovação de dolo, fraude ou adoção de qualquer via 
ilícita para oter vantagem indevida. 

5.2.5. a ipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se ouver sido nomeado, ficará sueito à anulação da sua 
admissão ao serviço púlico, após procedimento administrativo em que le seam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem preuío de outras sanções 
caíveis, oservado o disposto no art. º da ei stadual nº .7222. 

5.2.5.1 O enquadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa negra não configura ato discriminatório de qualquer naturea. 

5.2.5.11  avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa negra terá validade apenas para este 
concurso. 

5.2.5.12  comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, que auiliem a análise acerca da condição do 
candidato como pessoa negra. 

5.2.5.1 avendo elementos que indiquem que a autodeclaração não corresponde aos aspectos fenotípicos e istóricos de origem familiar do candidato, a 
comissão poderá solicitar do candidato algum tipo de comprovação documental ou evidência que dê suporte a sua autodeclaração, respeitando o contraditório e 
a ampla defesa. 

5.2. O OO  ÇÃO    OÇÃO  O Í  
OO 

5.2..1 Os candidatos que solicitaram concorrer às vagas reservadas aos indígenas e quilomolas, se aprovados na prova discursiva, serão convocados para se 
sumeterem, antes da avaliação de títulos, ao procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração. 

5.2..2 ara o procedimento de verificação, o candidato que tiver se autodeclarado indígena ou quilomola, deverá 

a enviar, via upload, em link específico no endereço eletrônico ttp.ceraspe.org.rconcursospcal2, durante o período indicado no edital de 
convocação, imagem legível da eclaração de ertencimento ao ovo ndígena ou uilomola, assinada por três lideranças da respectiva etnia e 

 apresentarse à comissão avaliadora em dia, ora e local que forem designados pelo eraspe. 

5.2..2.1 O envio da documentação constante da alínea a‖ do subitem 5.2.6.2 deste edital é de responsailidade eclusiva do candidato. O eraspe não se 
responsailia por qualquer tipo de prolema que impeça a cegada dessa documentação a seu destino, sea de ordem técnica dos computadores, sea 
decorrente de falas de comunicação, em como por outros fatores que impossiilitem o envio. sses documentos, que valerão somente para este concurso, 
não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 

5.2.6.2.2 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões .pdf‖, .png‖, .jpeg‖ e .jpg‖. O tamanho de cada imagem sumetida deverá ser de, no 
máimo, 2 . 

5.2.. urante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela comissão avaliadora. 

5.2.. O procedimento de verificação será filmado pelo eraspe para fins de registro de avaliação e será de uso eclusivo da comissão avaliadora. 

5.2..5  avaliação da comissão esclarecerá sore os critérios de avaliação acerca de sua condição de pessoa indígena ou quilomola, e as consequências 
legais da declaração falsa, para que o candidato confirme tal opção, mediante a assinatura de declaração nesse sentido. 

5.2..5.1 erá considerado indígena ou quilomola o candidato que assim for reconecido como tal pela maioria dos memros da comissão avaliadora. 

5.2.. O candidato não será considerado indígena ou quilomola quando 

a não tiver apresentado a respectiva declaração de pertencimento, nos termos do edital de convocação para o procedimento de verificação 

 não for considerado indígena ou quilomola pela maioria dos integrantes da comissão de avaliação 

c se recusar a ser filmado 

d não assinar a declaração 

e não comparecer à entrevista ou 

f não se sumeter ao procedimento de verificação. 

5.2...1 O candidato que não for considerado indígena ou quilomola no procedimento de verificação, caso tena nota para tanto, passará a figurar somente 
na listagem de ampla concorrência.  

5.2...2 a ipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se ouver sido nomeado, ficará sueito à anulação da sua 
nomeação, após procedimento administrativo em que le seam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem preuío de outras sanções caíveis, 
oservado o disposto no art. º da ei stadual nº .7222. 

5.2..7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa indígena ou quilomola não configura ato discriminatório de qualquer naturea. 

5.2..  avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição declarada terá validade apenas para este concurso. 

5.2..  comissão avaliadora poderá ter acesso a informações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, que auiliem a análise acerca da condição do 
candidato como pessoa indígena ou quilomola. 

5.2.7 O candidato que desear interpor recurso contra o resultado provisório no procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração para os 
candidatos negros, indígenas e quilomolas deverá oservar os procedimentos disciplinados no item 15 deste edital, em como no respectivo resultado 
provisório. 

  ÇÕ O OO ÚO 

.1   2,. 
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6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pcal26, no período 
estabelecido no cronograma constante do neo  deste edital. 

6.2.  ebraspe não se responsabiliará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de alhas de comunicação, 
de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no ue se reere ao processamento do pagamento da 
taa de inscrição, bem como por outros atores ue impossibilitem a transerência de dados. 

6.2..  candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 

6.2.2  candidato deverá eetuar o pagamento da taa de inscrição por meio de boleto bancário. 

6.2.  candidato deverá imprimir o boleto bancário, ue será disponibiliado na página de acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pcal26, após eetuado o registro pelo banco. 

6.2..  candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso. 

6.2.  boleto bancário pode ser pago em ualuer banco, bem como nas casas lotéricas e nos orreios, obedecidos os critérios estabelecidos nesses 
correspondentes bancários. 

6.2.. ão serão aceitos pagamentos de inscrições por meio de depósito em caia eletrônico, via postal, transerência ou depósito em conta corrente, , 
, i, ordem de pagamento, ou por ualuer outra via ue não as especiicadas neste edital. 

6.2.  pagamento da taa de inscrição deverá ser eetuado até a data provável estabelecida no cronograma constante do neo  deste edital. 

6.2..  comprovação do pagamento da taa de inscrição considerará a eetivação da operação bancária pelo solicitante da inscrição, desde ue a 
compensação aconteça até o primeiro dia útil subseuente à data limite para pagamento. 

6.2.6 s solicitações de inscrições eetuadas somente serão eetivadas após a comprovação de pagamento ou o deerimento da solicitação de isenção da taa 
de inscrição.  

6.  comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pcal26, por meio da página de 
acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade eclusiva do candidato a obtenção desse documento.  comprovante de inscrição 
icará disponível somente até a data de realiação das provas obetivas e da prova discursiva. 

6. S SSÇÕS S S  SÇÃ  S Ú 

6.. ntes de solicitar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certiicarse de ue preenche todos os reuisitos eigidos para o cargo a ue desea 
concorrer. o sistema de inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo a ue desea concorrer e pela cidade de realiação das provas obetivas e discursiva. 

6... s candidatos ue optarem por realiar as provas obetivas e discursiva em rapiraca/ deverão estar cientes de ue a prova de capacidade ísica, a 
eames laboratoriais e médicos, a avaliação psicológica e o curso de ormação policial, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos ue solicitarem 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deiciência e o procedimento de veriicação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos negros, indígenas e uilombolas, serão realiadas somente em aceió/. 

6...2 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por adastro de essoa ísica . ão será permitido ao candidato realiar mais de uma 
solicitação de inscrição. 

6... urante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realiar alteração de cargo, opção de atendimento especialiado, sistema de 
concorrência e cidade de realiação das provas obetivas e discursiva. 

6.... ara o candidato ue alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6... deste edital, será considerada válida somente a última 
alteração realiada. 

6... ncerrado o período de solicitação de inscrição, as solicitações realiadas no sistema de inscrição ue tenham sido eetivamente pagas ou isentas serão 
automaticamente eetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

6... o momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos ue constam neste edital, bem como declarar ue 
aceita ue os seus dados pessoais, sensíveis ou não, seam tratados e processados de orma a possibilitar a eetiva eecução do concurso público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autoriando epressamente a divulgação de seu nome, número de inscrição e notas, em observância aos 
princípios da publicidade e da transparência ue regem a dministração ública e nos termos da ei nº ., de  de agosto de 2. 

6...6  candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, ue tem ciência e aceita ue, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios 
dos reuisitos eigidos para o cargo por ocasião da posse. 

6..2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a etemporânea, bem como a solicitada via postal, via reuerimento administrativo ou via correio 
eletrônico. 

6.. É vedada a transerência do valor pago a título de taa para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo. 

6.. ara solicitar a inscrição, o candidato deverá inormar o número do seu adastro de essoa ísica  e enviar, via upload, otograia individual, tirada 
nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em ue necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. 

6...  candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição reerentes ao procedimento de envio da otograia. 

6....  candidato cua otograia, por não obedecer às especiicações constantes do subitem 6.. deste edital, impeça ou diiculte a sua identiicação 
durante a realiação das provas, poderá, a critério do ebraspe, ser submetido à identiicação especial no dia de realiação das provas. 

6.....  candidato ue or submetido à identiicação especial poderá ser otograado no dia de realiação das provas. 

6....2  envio da otograia é de responsabilidade eclusiva do candidato.  ebraspe não se responsabilia por ualuer tipo de problema ue impeça a 
chegada do aruivo a seu destino, sea de ordem técnica dos computadores, sea decorrente de alhas de comunicação e outros atores ue impossibilitem o 
envio. 

6.... s candidatos deverão veriicar, em link especíico a ser divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pcal26, no período provável estabelecido no cronograma constante do neo  deste edital, se a oto encaminhada 
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obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar, 
no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às determinações do sistema. 

.. s informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito de ecluir do 
concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira. 

..  valor referente ao pagamento da taa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de anulação ou revogação de qualquer prova 
do concurso público ou de cancelamento do certame por conveniência da dministração ública. 

...  solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taa de inscrição deverá ser feita por meio de requerimento direcionado à 
. 

.... a hipótese de devolução de taas de inscrição em virtude de culpa eclusiva dos candidatos, deverão ser abatidos os encargos bancários e despesas 
operacionais referentes ao procedimento de devolução. 

..  comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de 
realização das provas obetivas e da prova discursiva. 

..  C   CÇÃ  ÇÃ    CÇÃ 

... averá isenção total do valor da taa de inscrição somente para os candidatos amparados pela ei stadual nº ., pela ei stadual nº ., 
de  de outubro de , regulamentada pelo ecreto stadual nº ., de  de aneiro de , pela ei stadual nº ., de  de dezembro de , pela 
ei stadual nº ., de  de novembro de , e suas alterações, e pela ei stadual nº .. 

.... ara os candidatos amparados pela ei stadual nº ., caso o concursado sea aprovado e contratado na dministração ública, será a 
referida taa descontada em três parcelas mensais e consecutivas de sua remuneração, a contar do segundo recebimento da sua remuneração. 

.... É de responsabilidade eclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da possibilidade de isenção 
que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação. 

... ara solicitar a isenção de taa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem ... deste edital deverão, no período estabelecido no 
cronograma constante do neo  deste edital, enviar, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http.cebraspe.org.brconcursospcal, a imagem legível da documentação de que tratam os subitens .... a .... deste edital, conforme o 
caso em que se enquadra.  

.... ª  desempregado, conforme dispõe a ei stadual nº . 

a Carteira de rabalho e revidência ocial C com a baia do último emprego, contendo as páginas de identificação pessoal, de contrato de serviço, 
inclusive a primeira página em branco subsequente ao último contrato ou 

b documento que comprove o recebimento do segurodesemprego ou 

c publicação do ato que o eonerou, se eservidor vinculado à administração pública pelo regime estatutário e 

d declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes no período de um ano antes da data final das 
inscrições para este concurso público e 

e comprovação de residência no estado de lagoas, no mínimo, há dois anos, na forma do subitem .... deste edital. 

.... ª  inscrito em quaisquer dos proetos inseridos nos rogramas de ssistência ocial instituídos pelos overnos ederal, stadual 
ou unicipal, conforme dispõe a ei stadual nº . e nº . 

a declaração, firmada pelo próprio candidato, de que a renda per capita da família é igual ou inferior a meio salário mínimo nacional, considerando, para 
tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar que vivam sob o mesmo teto e 

b comprovante de inscrição em quaisquer dos proetos inseridos nos programas de assistência social instituídos pelos governos federal, estadual ou municipal 
e 

c declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes no período de um ano antes da data final das 
inscrições para este concurso público e 

d comprovação de residência no estado de lagoas, no mínimo, há dois anos, na forma do subitem .... deste edital.  

.... ª  doador voluntário de sangue, conforme dispõe a ei stadual nº . e nº . 

a comprovante emitido pela instituição responsável pelo banco de sangue mantido por organismo de serviço estatal ou paraestatal, desde que a doação tenha 
sido realizada nos últimos seis meses anteriores ao prazo inicial de inscrição no concurso público e 

b declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes no período de um ano antes da data final das 
inscrições para este concurso público e 

c comprovação de residência no estado de lagoas, no mínimo, há dois anos, na forma do subitem .... deste edital. 

.... ª  trabalhador que ganha até um salário mínimo por mês, conforme dispõe a ei stadual nº . 

a Carteira de rabalho e revidência ocial C – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação de nenhum ou do último contrato de 
trabalho e das páginas referentes à alteração salarial ou 

b contracheque atual e 

c declaração firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção mais de três vezes no período de um ano anterior à data final das 
inscrições para este concurso público e 

d comprovação de residência no estado de lagoas, no mínimo, há dois anos, na forma do subitem .... deste edital. 

.... ª  doador de medula óssea, conforme dispõe a ei stadual nº . 
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a) comprovante do cadastro como doador de medula óssea junto a entidade coletora desse material ou junto a entidade responsável pelo cadastro de doadores 
de medula óssea; e 

b) declaração, firmada pelo próprio candidato, de que não usufruiu do direito da isenção no período de 32 meses contando a partir da data de encerramento das 
inscrições do certame onde foi concedido o benefício 

2 onsiderase, para enquadramento no benefício dessa isenção, somente o cadastro para doadores de medula óssea visando a utiliação do material 
do doador por entidades credenciadas pela nião, stado ou unicípio 

22 ara enquadramento no benefício dessa isenção, serão considerados doadores de medula óssea os adastrados no eistro acional de oadores 
oluntários de edula Óssea ) 

2 ª  pessoas convocadas e nomeadas pela ustiça leitoral do stado de laoas para prestar serviços no período eleitoral, 
conforme dispõe a ei stadual nº 222) declaração ou diploma, epedido pela ustiça leitoral do stado de laoas, contendo o nome completo do 
eleitor, a função desempenada, o turno e a data da eleição, por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não, dentro do período de validade de quatro anos, 
a contar da data em que fe jus à isenção 

2 onsiderase como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à ustiça leitoral como componente de mesa receptora de voto ou de 
justificativa, na condição de presidente de mesa, primeiro ou seundo mesário ou secretário, membro ou escrutinador de unta leitoral, supervisor de local de 
votação, também denominado de administrador de prédio, e os desinados para auiliar os seus trabalos, inclusive aqueles destinados à preparação e 
montaem de votação 

22 ntendase como período de eleição a véspera e o dia do pleito 

23 a ipótese de ocorrer seundo turno no pleito eleitoral, considerase cada turno uma eleição 

2 ª  pessoa com ranstorno do spectro utista ), conforme dispõe a ei stadual nº 22) laudo médico ou laudo 
caracteriador contendo a data e o local da emissão, a assinatura com identificação leível do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o 
número de sua inscrição no onselo eional rofissional respectivo 

2 ara comprovar a situação de residente á mais de dois anos no estado de laoas, o candidato deverá enviar 

a) título de eleitor em cartório de circunscrição eleitoral do estado, com emissão anterior a 2 meses da data de publicação deste edital; ou 

b) comprovante de reistro de vínculo empreatício desfeito, com órão ou entidade pública ou com oraniação ou entidade privada sediada no estado de 
laoas, com data de emissão de mais de 2 meses da data de publicação deste edital

3  envio da documentação constante dos subitens 2 a 2 deste edital é de responsabilidade eclusiva do candidato  ebraspe não se 
responsabilia por qualquer tipo de problema que impeça a ceada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio sses documentos, que valerão somente para este concurso, 
não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias 

6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões .pdf‖, .png‖, .jpeg‖ e .jpg‖. O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no 
máimo, 2  

32 ão será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imaem leível da documentação constante dos subitens 2 a 2 
deste edital  

  candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens 2 a 2 deste edital aso seja solicitada pelo 
ebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta reistrada para confirmação da veracidade das informações 

  solicitação realiada após o período constante do subitem 2 deste edital será indeferida 

 urante o período de que trata o subitem 2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do paamento da taa de inscrição e 
optar pela impressão do boleto bancário, por meio da páina de acompanamento, no endereço eletrônico ttpcebraspeorbrconcursospcal2 

  veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utiliados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso plicase, ainda, o disposto no parárafo único do art  do ecreto ederal nº 33, de  de setembro de  

 ão será concedida isenção de paamento de taa de inscrição ao candidato que 

a) omitir informações eou) tornálas inverídicas; 

b) fraudar eou) falsificar documentação; 

c) não observar a forma, o prao e os orários estabelecidos no subitem 2 deste edital 

 ão será aceita solicitação de isenção de taa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prao 

 ada solicitação de isenção será analisada e julada pelo ebraspe 

  edital com a relação provisória dos candidatos com a solicitação de isenção de taa deferida será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas 
e divulado na internet, no endereço eletrônico ttpcebraspeorbrconcursospcal2, na data provável estabelecida no cronorama constante do 
neo  deste edital  

  candidato com a solicitação de isenção do paamento da taa de inscrição indeferida poderá, no período estabelecido no cronorama constante do 
neo  deste edital, no endereço eletrônico ttpcebraspeorbrconcursospcal2, verificar os motivos do indeferimento de sua solicitação e 
interpor recurso contra o indeferimento por meio do istema letrônico de nterposição de ecurso, observado o disposto no item  deste edital pós esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão 

2  edital com a relação final dos candidatos com a solicitação de isenção de taa deferida será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas e 
divulado na internet, no endereço eletrônico ttpcebraspeorbrconcursospcal2, na data provável estabelecida no cronorama constante do 
neo  deste edital 
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6.4.8.12.1 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data estaelecida no cronograma 
constante do nexo  deste edital so pena de ser automaticamente excluído do concurso púlico. 

6.4. O OO   OÇÃO  O O  O  OO    
ÇÕ OÁ 

6.4..1 O candidato ue necessitar de atendimento especialiado com ou sem adaptações raoáveis ou tecnologias assistivas para a realiação das provas 
eou das demais fases do concurso deverá conforme o prao descrito no suitem 6.4..14 deste edital  

a assinalar no sistema eletrônico de inscrição as opçãoões correspondentes aos recursos de ue necessita e 

 enviar via upload a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracteriador de deficiência cuja data de emissão seja no máximo nos 6 meses 
anteriores ao último dia de inscrição neste concurso púlico. O laudo deve conter a identificação do candidato e atestar a espécie e o grau ou nível de sua 
deficiência doença limitação física ou condição específica ue justifiue o atendimento especialiado eou autoriação específica solicitado em como 
conter a assinatura e o carimo do médico ou do profissional de saúde de nível superior ue atue na área da deficiência do candidato fisioterapeuta 
fonoaudiólogo psicólogo ou terapeuta ocupacional com o número de sua inscrição no onselo egional rofissional respectivo. 

6.4..1.1 o caso dos candidatos cuja deficiência se enuadra na ei stadual nº .1622 e no § 1º do art. 1º da ei nº 12.64212 ranstorno do spectro 
utista ou em caso de impedimento irreversível ue caracterie deficiência permanente a validade do laudo é indeterminada não sendo considerada a data 
de emissão. 

6.4..2 os termos do art. 1º da ei stadual nº 8.6 de 18 de janeiro de 221 o candidato com deficiência visual ue necessitar utiliar sistema raile 
auxílio de ledor auxílio de computador eou sistema convencional de escrita com caracteres ampliados para a realiação das provas ojetivas e discursiva 
deverá conforme o prao descrito no suitem 6.4..14 deste edital 

a assinalar no sistema eletrônico de inscrição ue possuem os itens acima mencionados e 

 enviar via upload a imagem legível do respectivo laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea b‖ do suitem 
6.4..1 e no suitem 6.4..1.1 deste edital se for o caso ue justifiue a autoriação específica solicitada. 

6.4..2.1 s condições especiais previstas no suitem 6.4..2 deste edital não impedem ue o candidato com deficiência visual solicite outros meios ue 
melor atendam às suas necessidades ficando a aceitação desses meios sujeita aos critérios de viailidade e de raoailidade. 

6.4..2.2 É assegurado aos candidatos com deficiência visual na forma do art. 1 da ei stadual nº 8.6221 independentemente de reuerimento o direito 
de realiarem as provas em salas individuais e separadas dos demais candidatos ficando vedada a utiliação de corredores pátios ou uaisuer outras áreas de 
circulação coletiva. 

6.4.. O candidato com deficiência ue necessitar de tempo adicional para a realiação das provas ojetivas e discursiva deverá conforme o prao descrito no 
suitem 6.4..14 deste edital  

a assinalar no sistema eletrônico de inscrição a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para realiação das provas e 

 enviar via upload a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracteriador de deficiência que atenda ao disposto na alínea b‖ do subitem 6.4.9.1 e no
suitem 6.4..1.1 deste edital se for o caso e ue contena a justificativa para a realiação das supracitadas provas com tempo adicional. 

6.4...1 É assegurado independentemente de reuerimento aos candidatos eneficiários com deficiência visual na forma do art. 16 da ei stadual 
nº 8.6221 tempo adicional de uma ora para a realiação das provas ojetivas e discursiva. 

6.4...2 O candidato com atendimento especialiado de tempo adicional deferido para a realiação de suas provas ue não seja considerado pessoa com 
deficiência na avaliação iopsicossocial será eliminado do concurso por descumprir o suitem 1.2 deste edital.  

6.4... O candidato ue tiver sua solicitação de tempo adicional deferida ainda ue no ato de sua solicitação de inscrição não opte por concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência se não eliminado do certame deverá origatoriamente sumeterse à avaliação iopsicossocial para confirmar a 
condição de pessoa com deficiência para fins da aplicação do disposto no suitem 6.4...2 deste edital. 

6.4..4  candidata ue for amparada pela ei nº 8.82 de 21 de março de 22 e necessitar amamentar criança de até seis meses de idade durante a 
realiação das provas e das demais fases do concurso deverá conforme o prao descrito no suitem 6.4..14 deste edital 

a assinalar no sistema eletrônico de inscrição a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a realiação das provas e das demais fases do 
concurso e 

 enviar via upload a imagem legível da certidão de nascimento da criança ue comprove ue esta terá até seis meses de idade no dia de realiação das 
provas e de uaisuer fases do concurso. aso a criança ainda não tena nascido a imagem da certidão de nascimento poderá ser sustituída por imagem 
legível do documento emitido pelo médico ginecologistaostetra com o respectivo  ue ateste a data provável do nascimento. 

6.4..4.1  candidata deverá apresentar no dia de realiação das provas e das demais fases do concurso original ou cópia simples da certidão de nascimento 
da criança para comprovar ue a criança tem até seis meses de idade no dia de realiação das provas e das demais fases do concurso. 

6.4..4.2  candidata deverá levar no dia de realiação das provas a criança e um acompanante adulto ue ficará em sala reservada e será o responsável pela 
guarda da criança.  candidata ue não levar acompanante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realiação das provas e das demais fases 
do concurso. 

6.4..4.2.1 O eraspe não disponiiliará acompanante para a guardaassistência de criança. 

6.4..4.2.2 ão será permitida a entrada do lactente eou do acompanante após o fecamento dos portões. 

6.4..4.  candidata terá caso cumpra o disposto nos suitens 6.4..4 a 6.4..4.2 deste edital o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas 
oras por até  minutos. O tempo despendido pela amamentação será compensado durante a realiação da prova em igual período nos termos do parágrafo 
2º do art. 4º da ei nº 8.8222. 

6.4..4..1 aso a candidata utilie mais de uma ora para amamentar será concedida no máximo uma ora de compensação conforme previsto no § 2º do 
art.  da ei nº .88216. 

6.4..4.4  relação das candidatas ue otiverem o deferimento da solicitação de realiação de prova como lactante nos termos do suitem 6.4..4 deste 
edital será divulgada na data provável estaelecida no cronograma constante do nexo  deste edital. 
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6.4.9.5 O candidato que, em razão de doenças ou condições limitantes, necessitar de um acompanhante para a realização das provas e das demais fases do 

concurso deverá, conforme o prazo descrito no suitem 6.4.9.4 deste edital 

a assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de acompanhante durante a realização das provas e das demais fases do 

concurso 

 enviar, via upload, a imaem leível do respectivo laudo ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea b‖ do subitem 6.4.9.1 e
no suitem 6.4.9.. deste edital, se for o caso, e que contenha parecer que ustifique a necessidade desse acompanhante e 

c indicar, no sistema eletrônico de inscrição, os dados de um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e somente será acionado em caso de 

intercorrências com o candidato. 

6.4.9.6 O candidato transeual ou travesti que desear ser tratado pelo nome social, nos termos do ecreto ederal nº ., de  de aril de 6, durante a 

realização das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito no suitem 6.4.9.4 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de 

inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o sorenome pelos quais desea ser tratado. 

6.4.9.6. s pulicações referentes aos candidatos transeuais ou travestis serão realizadas de acordo com o nome e o ênero constantes no reistro civil. 

6.4.9. O candidato que necessitar de atendimento especializado para a realização das provas e das demais fases do concurso em datas eou horários distintos, 

por motivo de crença reliiosa, deverá, conforme o prazo descrito no suitem 6.4.9.4 deste edital 

a assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição e 

 enviar, via upload, a imaem leível da declaração da conreação reliiosa a que pertence, em que conste seu nome, atestando a sua condição de memro 

da irea, com a devida assinatura do líder reliioso. 

6.4.9. O candidato que necessitar ser acompanhado por cãouia utilizar material próprio máquina de escrever em raile, lâmina overlay, relete, punção, 

soroã ou cuaritmo, caneta de ponta rossa, tiposcópio, assinador, óculos escuros ou especiais, lupa, telelupa, luminária, táuas de apoio, multiplano, plano 

inclinado tiver implante coclear, sensormedidor de licose eceto os monitorados por celular tiver aluma parte do corpo imoilizada fizer uso de muleta, 

aparelho auditivo, aafador de ruído eceto modelo eletrônico, oma de asma, oma de insulina, ou de qualquer medicamento durante a realização das 

provas e das demais fases do concurso, em como aqueles que, por ustificativas médicas, precisar de fazer uso de qualquer item de chapelaria chapéu, oné, 

orro etc., deverá, conforme o prazo descrito no suitem 6.4.9.4 deste edital 

a assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens acima mencionados e 

 enviar, via upload, a imaem leível do respectivo laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea b‖ do subitem
6.4.9. e no suitem 6.4.9.. deste edital, se for o caso, que ustifique a autorização específica solicitada. 

6.4.9.. Os itemns para os qualis o candidato otiver autorizaçãoões específicas para uso durante a realização das provas e das demais fases do 

concurso seráão vistoriados pela equipe de aplicação. 

6.4.9.9 O candidato que fizer uso de marcapasso, pino, prótese, placatala ou que tenha qualquer outro oeto metálico não visível aloado ao corpo como 

proéteis ou, ainda, em caso de estações de risco e de acidente, que necessite de vistoria de seurança diferenciada durante a realização das provas e das 

demais fases do concurso, deverá, conforme o prazo descrito no suitem 6.4.9.4 deste edital 

a assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, os itemns para os qualis necessita de atendimento especializado para a realização das provas e das 

demais fases do concurso e 

 enviar, via upload, a imaem leível do respectivo laudo médico que comprove o uso de um dos equipamentos mencionados no suitem 6.4.9.9 deste edital, 

que atenda ao disposto na alínea b‖ do subitem 6.4.9.1 deste edital, se for o caso, que justifique a autorização específica solicitada. 

6.4.9.9. O candidato cuo atendimento especializado de que trata o disposto no suitem 6.4.9.9 deste edital for deferido poderá ser sumetido à revista 

manual. 

6.4.9.9. ão poderá ser sumetido à revista manual o candidato que não solicitar o atendimento especializado a que se refere o suitem 6.4.9.9 deste edital. 

orém, se o candidato se recusar a ser sumetido ao detector de metal ou, sendo sumetido, o detector apontarevidenciar que o candidato porta oetos 

metálicoseletrônicos não identificáveis por meio de inspeção manual, será eliminado do concurso. 

6.4.9. O candidato que for amparado pela ei ederal nº .6, e suas alterações, e necessitar realizar as provas e das demais fases do concurso 

armado deverá, conforme o prazo descrito no suitem 6.4.9.4 deste edital 

a assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização das provas e das demais fases do 

concurso e 

 enviar, via upload, a imaem leível frente e verso do ertificado de eistro de rma de oo e da utorização de orte, conforme definidos na referida 

lei. 

6.4.9.. O candidato amparado pela ei ederal nº .6, e suas alterações, que não solicitar o atendimento especializado conforme descrito no 

suitem 6.4.9. deste edital não poderá portar armas no amiente de provas, e, caso descumpra o estaelecido neste edital, estará automaticamente eliminado 

e não terá classificação aluma no concurso. 

6.4.9.. Os candidatos que não forem amparados pela ei ederal nº .6, e suas alterações, não poderão portar armas no amiente de provas. 

6.4.9. aso os atendimentos especializados, o uso de tecnoloias assistivas ou as adaptações razoáveis de que o candidato necessite para a realização das 

provas não esteam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo OUTRO ATENDIMENTO
ESPECIALIZADO‖, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) recurso(s) especialis necessários para a 

realização da prova e, em seuida, enviar, via upload, imaem leível do respectivo laudo ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na 

alínea b‖ do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, no prazo previsto no suitem 6.4.9.4 deste edital. 

6.4.9.  solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnoloias assistivas ou de adaptações razoáveis, em qualquer caso, será atendida seundo os 

critérios de viailidade e de razoailidade, oservandose o disposto no suitem 5.... deste edital. 

6.4.9.. Os atendimentos especializados que envolvam o uso de computador somente serão deferidos para candidatos com deficiência visual ou para 

candidatos tetrapléicos. 
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6.4.9.13 No caso de solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas ou de adaptações razoáveis que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual ala desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponiilizado atendimento alternativo, oservadas as 
condições de viailidade. 

6.4.9.14  documentação citada nos suitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital deverá ser enviada de orma legível no período de solicitação de inscrição 
estaelecido no cronograma constante do neo  deste edital, via upload, por meio de link especíico no endereço eletrônico 
ttp.ceraspe.org.rconcursospcal6. pós esse período, a solicitação será indeerida, salvo nos casos de orça maior, ou a critério do eraspe. 

6.4.9.14.1  ornecimento da documentação é de responsailidade eclusiva do candidato. 

6.4.9.14.  eraspe não se responsailiza por qualquer tipo de prolema que impeça a cegada dessa documentação ao destino, sea de ordem técnica dos 
computadores, sea decorrente de indisponiilidadealas de comunicação, em como outros atores que impossiilitem o envio. sses documentos, que 
valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão ornecidas cópias. 

6.4.9.14.3  candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se reere os suitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. aso sea solicitado pelo 
eraspe, o candidato deverá enviar a reerida documentação por meio de carta registrada, para a conirmação da veracidade das inormações. 

6.4.9.1  candidato que não solicitar o atendimento especializado, o uso de tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis eou autorização especíica no 
sistema eletrônico de inscrição eou não especiicar quais os recursos serão necessários para esse atendimento não terá atendimento especializado eou 
autorização especíica, ainda que aça o envio, via upload, da documentação prevista nos suitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital. penas o envio da 
documentação não é suiciente para a otenção do atendimento especializado. 

6.4.9.1.1  candidato que solicitar atendimento especializado, uso de tecnologias assistivas, adaptações razoáveis eou autorização especíica no sistema 
eletrônico de inscrição eou especiicar quais os recursos serão necessários para esse atendimento, mas não realizar o envio, via upload, da documentação 
prevista nos suitens 6.4.9.1 a 6.4.9.11 deste edital, não terá a solicitação de atendimento especializado eou autorização especíica deerida. erá, ainda, 
indeerida a solicitação do candidato que enviar a documentação incompleta, ilegível, errada ou enviar intempestivamente ou de orma distinta da prevista em 
edital. 

6.4.9.1.  candidato cua solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis eou de autorização especíica 
não or deerida não receerá o atendimento almeado total ou parcialmente. 

6.4.9.16  candidato deverá veriicar se a sua solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de 
autorização especíica oi deerida no período provável estaelecido no cronograma constante do neo  deste edital, no endereço eletrônico 
ttp.ceraspe.org.rconcursospcal6. 

6.4.9.16.1  candidato com a solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de autorização especíica 
indeerida poderá, no período provável estaelecido no cronograma constante do neo  deste edital, no endereço eletrônico 
ttp.ceraspe.org.rconcursospcal6, veriicar os motivos do indeerimento e interpor recurso contra o indeerimento por meio do istema 
letrônico de nterposição de ecurso, nos termos do item 1 deste edital. pós esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6.4.9.1  candidato deverá veriicar se a sua solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis ou de 
autorização especíica oi deerida, após a análise dos recursos, a partir da data provável estaelecida no cronograma constante do neo  deste edital, no 
endereço eletrônico ttp.ceraspe.org.rconcursospcal6. 

    N 

.1 s etapasases do concurso estão descritas no quadro a seguir 
  

 
Á  

NN 
N 

NÚ  
N 

Á 

rova oetiva P1 onecimentos ásicos 

 íngua ortuguesa 
 ecnologia da normação e egurança 

iernética 
 aciocínio ógicoatemático 
 Noções de ireitos umanos 
 tualidades e Ética no erviço úlico. 

 

liminatório e 
classiicatório 

rova oetiva P 
onecimentos 
especíicos 

 Noções de ireito enal 
 Noções de ireito rocessual enal 
 Noções de ireito onstitucional 
 Noções de ireito dministrativo 
 egislação nstitucional do stado de 

lagoas 
 egislação enal special 
 Noções de ontailidade, nálise 

inanceira e rimes contra a rdem 
riutária 

 statística e nálise de ados 
 rimes iernéticos e egurança igital. 

 

rova discursiva P3 tualidades – 1 

rova de capacidade ísica – – – 

liminatório 

rova prática de digitação – – – 

ames laoratoriais e médicos – – – 

valiação psicológica – – – 

nvestigação social – – – 
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PRIMEIRA ETAPA 

PROVA/TIPO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
DISCIPLINAS 

NÚMERO DE 
ITENS 

CARÁTER 

SEGUNDA ETAPA 

Curso de formação oa P – – – 
Emaóro e 
assfaóro 

 As roas oeas e a roa dsursa ara odos os aros erão a duração de  oras e  muos e serão aadas a daa roáe esaeeda o 
roorama osae do Aeo I dese eda o uro da arde 

 Na daa roáe esaeeda o roorama osae do Aeo I dese eda será uado o Diário Oficial do Estado de Alagoas e duado a 
ere o edereço eerôo //eraseorr/oursos/a eda ue formará a dsoação da osua aos oas e aos oráros 
de reaação das roas 

 O addao deerá oraoramee aessar o edereço eerôo //eraseorr/oursos/a ara erfar seu oa de roas 
or meo de usa ddua deedo ara ao formar os dados soados  

 O addao somee oderá reaar as roas o oa desado eo Cerase 

 Serão de resosadade eusa do addao a defação orrea de seu oa de reaação das roas e o omaremeo o oráro 
deermado 

 O Cerase oderá ear omo omemeo às formações adas o suem  dese eda omuação essoa drda ao addao or e-

mail sedo de sua eusa resosadade a maueção/auaação de seu orreo eerôo o ue ão o desora do deer de oserar o dsoso o 
suem  dese eda 

 O eda de resuado fa as roas oeas e de resuado rosóro a roa dsursa será uado o Diário Oficial do Estado de Alagoas, e 
duado a ere o edereço eerôo //eraseorr/oursos/a a daa roáe esaeeda o roorama osae do 
Aeo I dese eda 

 DAS PROVAS OETIVAS 

 As roas oeas de aráer emaóro e assfaóro araerão os oeos de aaação osaes do em  dese eda 

 Cada roa oea será osuída de es ara uameo aruados or omados ue deerão ser reseados O uameo de ada em será 
CERTO ou ERRADO de aordo om os omados a ue se refere o em Haerá a foa de resosas ara ada em dos amos de maração o 
amo desado om o ódo C ue deerá ser reedo eo addao aso uue o em CERTO e o amo desado om o ódo E ue deerá ser 
reedo eo addao aso uue o em ERRADO 

 Para ue ossa oer ouação o em o addao deerá marar um e somee um dos dos amos da foa de resosas 

 O addao deerá rasreer as resosas das roas oeas ara a foa de resosas ue será o úo doumeo ádo ara a orreção das roas 
O reemeo da foa de resosas será de era resosadade do addao ue deerá roeder em oformdade om as sruções eseífas 
odas ese eda e a foa de resosas Em óese auma aerá susução da foa de resosas or moo de erro do addao 

 Serão de era resosadade do addao os reuíos addos do reemeo dedo da foa de resosas Serão osderadas marações 
dedas as ue eserem em desaordo om ese eda ou om a foa de resosas as omo maração rasurada ou emedada ou amo de maração ão 
reedo eramee 

 O addao ão oderá amassar moar dorar rasar maar ou de modo aum dafar a sua foa de resosas so ea de arar om os 
reuíos addos da mossdade de reaação do seu roessameo eerôo 

 O addao é resosáe ea oferêa de seus dados essoas em esea de seu ome do seu úmero de srção e do úmero de seu doumeo 
de dedade 

 Não será ermdo ue as marações a foa de resosas seam feas or ouras essoas sao em aso de addao a uem ea sdo deferdo 
aedmeo eseaado ara auío o reemeo/auío a eura Nesse aso o addao será aomaado eo aador do Cerase 
dedamee reado e as resosas foredas serão raadas em áudo  

 Serão auadas as roas oeas do addao ue ão deoer a sua foa de resosas 

 O Cerase dsoará o link de osua da maem da foa de resosas dos addaos ue reaaram as roas oeas eeo a dos addaos 
uas roas erem sdo auadas a forma do suem  dese eda e dos ue erem sdo emados a forma dos sues  e  dese eda o 
edereço eerôo //eraseorr/oursos/a em aé o das úes a arr da daa de duação do resuado fa as roas 
oeas A osua à referda maem fará dsoíe or aé  das orrdos da daa de uação do resuado fa o ourso úo 

 Aós o rao deermado o suem  dese eda ão serão aeos eddos de dsoação da maem da foa de resosas

 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OETIVAS 

 As roas oeas de odos os addaos serão orrdas or meo de roessameo eerôo das foas de resosas 

 A oa em ada em das roas oeas fea om ase as marações da foa de resosas será ua a  ÷  – np1 oo aso a resosa do 
addao esea em oordâa om o aaro ofa defo da roa de oemeos ásos  ÷  – np2 oo aso a resosa do addao 
esea em oordâa om o aaro ofa defo da roa de oemeos eseífos  ÷  – np1 oo eao aso a resosa do addao 
esea em dsordâa om o aaro ofa defo da roa de oemeos ásos  ÷  – np2 oo eao aso a resosa do addao esea 
em dsordâa om o aaro ofa defo da roa de oemeos eseífos em ue np1 e np2 rereseam reseamee o úmero de es 
om aaros aerados da roa oea de oemeos ásos e o úmero de es om aaros aerados da roa oea de oemeos 
eseífos  oo aso ão aa maração ou aa maração dua C e E 

 A oa em ada roa oea será ua à soma das oas odas em odos os es ue a omõem 
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8.11.4 Para as provas objetivas P1, e P2 de todos os cargos, serão calculados os números N1, N2 e N3 pelas fórmulas N1 = (50 − np1 × ,2 N2 = (70 − np2 × ,3 

N3  12 – nT × ,3, em ue nT representa o número de itens alterados do conjunto das provas objetivas. s números M1, M2 e M3 serão obtidos, então, 

despreandose a parte não inteira, caso eista, de cada um dos números N1, N2 e N3 respectivamente. 

8.11. erá reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato ue se enuadrar em pelo menos um dos itens a seguir 

a obtiver nota na prova objetiva de conecimentos básicos inferior a M1 

b obtiver nota na prova objetiva de conecimentos específicos inferior a M2 

c obtiver nota no conjunto das provas objetivas inferior a M3. 

8.11..1  candidato eliminado na forma do subitem 8.11. deste edital não terá classificação alguma no concurso público. 

8.11. erão considerados aprovados nas provas objetivas os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11. deste edital e mais bem classificados, de 

acordo com as notas nas provas objetivas e conforme os seguintes uantitativos, respeitados os empates na última posição 

argo  Pc PP 

argo 1 gente de Polícia ivil 288 24 8 

argo 2 scrivão de Polícia ivil  38 3 12 

8.11..1 aso o número de candidatos às vagas reservadas às pessoas com deficiência ou às vagas reservadas aos negros, indígenas e uilombolas aprovados 

nas provas objetivas seja inferior aos uantitativos estabelecidos no subitem 8.11. deste edital, serão considerados aprovados os candidatos da ampla 

concorrência mais bem classificados nas provas objetivas até o limite total de aprovação por cargo estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na 

última colocação. 

8.11..2  candidato ue não for aprovado nas provas objetivas, na forma dos subitens 8.11. ou 8.11..1 deste edital, será considerado eliminado e não terá 

classificação alguma no concurso. 

8.11. s candidatos aprovados nas provas objetivas, na forma dos subitens 8.11. e 8.11..1 deste edital, serão ordenados por cargo, de acordo com os valores 

decrescentes da nota final nas provas objetivas NFPO, ue será calculada pela fórmula   



, e listados em ordem alfabética. 

8.12    P  P  

8.12.1  consulta individual aos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas será disponibiliada na internet, no endereço eletrônico 

ttp.cebraspe.org.brconcursospcal2, a partir das 1 oras da data provável estabelecida no cronograma constante do neo  deste edital. 

8.12.2  candidato ue desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá do período provável estabelecido no 

cronograma constante do neo  deste edital para faêlo, ininterruptamente. 

8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utiliar o istema letrônico de nterposição de ecurso, 

disponível no endereço eletrônico ttp.cebraspe.org.brconcursospcal2, e seguir as instruções ali contidas e o disposto do item 1 deste edital. 

8.12.3.1  candidato poderá, ainda, no período de ue trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar raões para a manutenção do gabarito, por meio do 

istema letrônico de nterposição de ecurso, disponível no endereço eletrônico ttp.cebraspe.org.brconcursospcal2, e seguir as instruções ali 

contidas. 

8.12.4 odos os recursos serão analisados, e as justificativas das alteraçõesanulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico 

ttp.cebraspe.org.brconcursospcal2. ão serão encaminadas respostas individuais aos candidatos. 

8.12.  recurso não poderá conter, em outro local ue não o apropriado, ualuer palavra ou marca ue identifiue seu autor,  sob pena de ser 

preliminarmente indeferido. 

8.12.  deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas a anulação do item ou a alteração de seu gabarito.  anulação de 

item se dá uando o seu julgamento resta impossibilitado, o ue ocorre nas seguintes situações, entre outras o assunto abordado no item foge ao escopo dos 

objetos de avaliação estabelecidos em edital á possibilidade de dupla interpretação á erro de digitação ue prejudica o julgamento do item á contradição 

entre duas referências bibliográficas válidas. á a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou de apresentação de argumentação 

consistente ue leve a banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item. 

8.12..1 e do eame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

8.12..2 e ouver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, averá ajuste proporcional ao sistema de 

pontuação, conforme cálculo do subitem 8.11.2 deste edital. 

  P  

.1  prova discursiva valerá , pontos e consistirá da redação de teto dissertativo, de até 3 linas, a respeito de tema relacionado a atualidades. 

.2  prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem . deste edital. 

.3  teto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, 

não sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a uem tena sido deferido atendimento especialiado para 

auílio no preencimentoauílio de leitura. esse caso, o candidato será acompanado por aplicador especialiado do ebraspe, para o ual deverá ditar o 

teto – o ual será gravado em áudio –, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

.3.1 m caso de deferimento de uso de computador para candidatos com deficiência visual ou candidatos tetraplégicos, na forma do subitem .4..12.1 deste 

edital, a transcrição será feita com base no teto digitado pelo candidato. 

.4  documento de teto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em outro local ue não o apropriado, ualuer palavra 

ou marca ue identifiue o candidato, sob pena de anulação da prova discursiva. ssim, a detecção de ualuer marca identificadora no espaço destinado à 

transcrição do teto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva. 
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9.5 O documento de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho do caderno de provas é de 
preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da prova discursiva.  

9.6 O documento de texto definitivo não será substituído por motivo de erro do candidato em seu preenchimento. 

9. O ÉO  AAAÇÃO A OA A 

9.. erá corriida a prova discursiva dos candidatos aprovados nas provas obetivas conforme subitens ..6 e ..6. deste edital. 

9.. O candidato cua prova discursiva não for corriida na forma do subitem 9.. deste edital estará automaticamente eliminado e não terá classificação 
aluma no concurso. 

9.. O edital de resultado final nas provas obetivas e de resultado provisório na prova discursiva listará apenas os candidatos ue tiverem sua prova 
discursiva corriida conforme o subitem 9.. deste edital. 

9.. A prova discursiva avaliará o conteúdo conhecimento do tema a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do reistro formal 
culto da ínua ortuuesa. O candidato deverá produir conforme o comando formulado pela banca examinadora texto dissertativo primando pela 
coerência e pela coesão. 

9... A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade escrita 
da ínua ortuuesa. 

9.... A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois examinadores conforme disposto no art.  da ei nº .56. A nota de conteúdo do 
candidato será obtida pela média aritmética de duas notas converentes atribuídas por examinadores distintos. 

9.... uas notas de conteúdo da prova discursiva serão consideradas converentes se diferirem entre si em até 5 da nota máxima de conteúdo possível 
na prova discursiva.  

9.... aso as correções diviram em mais de 5 da nota máxima na prova uma terceira correção será realiada e neste caso a nota atribuída à prova será 
a média das duas notas mais próximas desde ue converentes. 

9..5 A prova discursiva será corriida conforme os critérios a seuir 

a a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totaliarão a nota relativa ao domínio do conteúdo NC cua pontuação máxima será 
limitada ao valor de 5 pontos 

b a avaliação do domínio da modalidade escrita totaliará o número de erros NE do candidato considerandose aspectos de naturea ramatical tais como 
rafia morfossintaxe e propriedade vocabular 

c será desconsiderado para efeito de avaliação ualuer framento de texto ue for escrito fora do local apropriado ou ue ultrapassar a extensão máxima de 
linhas estabelecida no subitem 9. deste edital 

d será calculada então a nota na prova discursiva NPD por meio da fórmula NPD  NC – NE ÷ TL em ue TL corresponde ao número de linhas 
efetivamente escritas pelo candidato 

e será atribuída nota ero ao texto ue obtiver NPD   

f nos casos de fua ao tema ou de não haver texto o candidato receberá nota iual a ero. 

9..6 erá aprovado na prova discursiva o candidato ue obtiver NPD ≥ 5 pontos. 

9..6. O candidato ue não se enuadrar no subitem 9..6 deste edital será eliminado e não terá classificação aluma no concurso. 

9.. erá anulada a prova discursiva do candidato ue não devolver o documento de texto definitivo. 

9... O candidato ue se enuadrar no subitem 9.. deste edital não terá classificação aluma no concurso. 

9. O O OA O AÃO A  OA  OA O AO OÓO A OA A  

9.. O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulado na internet no endereço eletrônico http.cebraspe.or.brconcursospcal6 a 
partir das 9 horas da data provável estabelecida no cronorama constante do Anexo  deste edital. 

9.. O candidato ue desear interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva disporá do período provável estabelecido no 
cronorama constante do Anexo  deste edital para faêlo por meio do istema letrônico de nterposição de ecurso disponível no endereço eletrônico 
http.cebraspe.or.brconcursospcal6 e seuir as instruções ali contidas.  

9.. e houver alteração por força de impunação do padrão preliminar de resposta da prova discursiva essa alteração valerá para todos os candidatos 
independentemente de terem recorrido. 

9.. Após o ulamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva será definido o padrão definitivo e divulado o
resultado provisório na prova discursiva.  

9..5 o recurso contra o resultado provisório na prova discursiva é vedado ao candidato novamente impunar em tese o padrão de resposta estando limitado 
à correção de sua resposta de acordo com o padrão definitivo. 

9..6 O candidato ue desear interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá observar os procedimentos disciplinados no item 5 
deste edital e no respectivo edital de resultado provisório. 

 A OA  AAA ÍA  O O A OAÇÃO AA   AÇÃO OA 

. erão convocados para a prova de capacidade física e para o envio da documentação para fins de investiação social todos os candidatos aprovados na 
prova discursiva. 

.. Os candidatos ue não forem convocados para a prova de capacidade física e para o envio da documentação para fins de investiação social conforme o 
subitem . deste edital estarão eliminados e não terão classificação aluma no concurso. 
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10.1.2 Para fins de investigação social, os candidatos convocados para a prova de capacidade física deverão preencher a Ficha de Informações Confidenciais 
FIC, conforme modelo a ser disponiiliado pela PC, em como enviála, preenchida e assinada, ntamente com a docmentação mencionada no 
sitem 1.2 deste edital, por meio de link específico no endereço eletrônico http.ceraspe.org.rconcrsospcal2, conforme item 1 deste edital e 
com as instrções a serem divlgadas no edital de convocação para a prova de capacidade física. 

10.2  prova de capacidade física, de caráter eliminatório, visa avaliar a capacidade do candidato para desempenhar as tarefas típicas do cargo e consistirá de 
atro testes, conforme o adro a segir. 

este asclino Feminino 
arra fiaisometria ínimo de  repetições ínimo de 1 segndos 

Fleão adominal spra tocando os cotovelos nos adríceps 
ínimo de  repetições em até 0 

segndos 
ínimo de 2 repetições em até 0 

segndos 

Fleão e etensão de raços no solo 
20 repetições em atro apoios, sem 

limite de tempo 
1 repetições em seis apoios, sem 

limite de tempo 
Corrida de 12 mintos ínimo de 2.200 metros ínimo de 1.00 metros 

10.  candidato deverá comparecer em data, local e horário determinados no edital de convocação, com ropa apropriada para a prática de eercício físico 
tais como camisa, ermda, meias e tênis, mnido do docmento de identidade original e lado médico e ateste e possi plenas condições de saúde 
para realiar os testes indicadas no sitem 10.2 deste edital e nos moldes do neo III deste edital. 

10..1 o atestado médico, deverá constar, epressamente, e o candidato está apto a realiar a prova de capacidade física deste concrso. 

10..2  candidato e não entregar o atestado médico, o entregá lo em desacordo com o sitem 10. deste edital, será impedido de realiar a 
prova de capacidade física, sendo conseentemente eliminado do concrso. 

10..  atestado médico deverá ser entrege no momento de identificação do candidato para a realiação da prova de capacidade física. ão será aceita a 
entrega de atestado médico em otro momento. 

10...1  atestado médico digital deverá ser entrege na forma impressa, no momento da identificação do candidato. 

10..  atestado médico será retido pelo Ceraspe e, em hipótese algma, serão fornecidas cópias ao candidato. 

10. s candidatos serão considerados aptos o inaptos na prova de capacidade física. 

10. s testes da prova de capacidade física mencionados no sitem 10.2 deste edital serão aplicados de forma seencial, sendo todos de realiação 
origatória, independentemente do desempenho do candidato em cada m deles. 

10..1 s testes deverão ser realiados em oediência ao protocolo de eecção descritos nos sitens 10. e segintes deste edital. 

10.     FIPÃ IÉIC 

10..1    FI CI   CI 

10..1.1 ipamento arra fia de ferro o madeira. 

10..1.2 Posição inicial: ao comando em posição‖, o candidato deverá se dependurar na barra, com pegada livre (pronação ou supinação) e cotovelos
estendidos, podendo receer ada para atingir essa posição, devendo manter o corpo na vertical, sem contato com o solo e sem contato com as arras de 
sstentação laterais. 

10..1. ecção: ao comando iniciar‖, o candidato flexionará simultaneamente os cotovelos até o queixo ultrapassar a parte superior da barra. m segida, 
estenderá novamente os cotovelos até a posição inicial. 

10..1.  contagem das eecções corretas levará em consideração o seginte 

a o movimento só será considerado completo após a total etensão dos cotovelos 

 a não etensão total dos cotovelos antes do início de ma nova eecção será considerada m movimento incorreto, não sendo comptado no desempenho 
do candidato. 

10..1. ando da realiação do teste de arra fiaisometria candidatos do seo masclino, caso o candidato não consiga atingir o desempenho mínimo 
eigido na primeira tentativa, será concedido o direito a ma segnda tentativa, no mínimo cinco mintos após a primeira tentativa. 

10..1. erá eliminado o candidato do seo masclino e não atingir, no mínimo, três repetições. 

10..1. ão será permitido ao candidato 

I – tocar com os pés o solo o aler parte de sstentação do sporte do aparelho da arra fia após o início das eecções, sendo para tanto permitida 
fleão dos oelhos 

II – após o início do teste, receer aler tipo de ada física 

III – tiliar lvas o aler otro material para a proteção das mãos 

I – apoiar o eio na arra e 

 – realizar o teste de barra utilizando movimentos cíclicos de impulsão corporal (kipping‖ ou barra estilo butterfly‖); 

I – fleionar os oelhos eo adril 

II – crar os memros inferiores. 

10..1.  teste será interrompido caso ocorram aiser das proiições do sitem 10..1. deste edital.  desempenho do candidato até o momento da 
interrpção será considerado como índice da tentativa. 

10..2   PÃ IÉIC CI   FII 

10..2.1 ipamento arra fia de ferro o madeira. 
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10.6.2.2 Posição inicial: ao comando em posição‖, a candidata deverá dependurar-se na barra com pegada livre (pronação ou supinação), mantendo os braços 
fleionados e o ueio acima da parte superior da barra, sem nela apoiar-se, podendo faer uso de suporte ou ponto de apoio para atingir essa posição. 

10.6.2. ecução: depois de tomada a posição inicial pela candidata, ao comando iniciar‖, estando ela pendurada somente pelas mãos, o auxiliar de banca
retirará o ponto de apoio e iniciará imediatamente a cronometragem do tempo, devendo a candidata permanecer na posição descrita no item 10.6.2.. 

10.6.2.  auiliar de banca irá cessar a contagem do tempo no instante em ue a candidata descontinuar a sustentação na posição descrita no item 10.6.2.2 
deste edital (deiar ue o ueio atina posição abaio da parte superior da barra, ou apoiar o ueio na barra) ou atingir o tempo necessário para aprovação. 

10.6.2. uando da realiação do teste de barra fiaisometria (candidatas do seo feminino), caso a candidata não consiga atingir o desempeno mínimo 
eigido na primeira tentativa, será concedido o direito a uma segunda tentativa, no mínimo cinco minutos após a primeira tentativa. 

10.6.2.6 erá eliminada a candidata do seo feminino ue não atingir o tempo mínimo de uine segundos na posição correta do eercício. 

10.6.2. ão será permitido à candidata, uando da realiação do teste em barra fia 

 – tocar com o(s) pé(s) o solo ou ualuer parte de sustentação da barra após o início da cronometragem, sendo permitida a fleão de oelos para evitar o 
toue no solo 

 – após a tomada da posição inicial, receber ualuer tipo de auda física 

 – utiliar luva(s) ou ualuer outro artifício para proteção das mãos 

 – apoiar o ueio na barra 

 – fleionar o(s) oelo(s) e(ou) uadril 

 – cruar os membros inferiores. 

10.6.2.  teste será interrompido caso ocorram uaisuer das proibições do subitem 10.6.2. deste edital.  desempeno da candidata até o momento da 
interrupção será considerado como índice da tentativa. 

10.    Ã  P     ÍP (     
) 

10..1  teste deverá ser realiado em local com condições adeuadas, protegido da cuva, em piso regular e uniforme, com utiliação de colconete ou 
material (til, inil e cetato —  ou similares) para proteção da coluna. 

10..2 Posição inicial o candidato coloca-se em decúbito dorsal, com os pés apoiados ao solo e o pescoço fleionado os oelos devem estar fleionados 
formando um ângulo de aproimadamente ° deve aver apoio eterno nos pés e oelos, a fim de mantê-los em permanente contato com o solo os 
antebraços se cruam sobre a face anterior do tóra, com as mãos apoiadas sobre os ombros, devendo permanecer nesta posição durante toda a eecução dos 
movimentos. 

10.. ecução o candidato, por contração da musculatura abdominal, curva-se à posição sentada, até o nível em ue ocorra o contato dos cotovelos com o 
quadríceps (musculo da coxa) e, em seguida, retorna à posição inicial. A prova é iniciada com o comando atenção já‖ e finalizada com o comando pare‖. O
cronômetro é acionado no já‖ e travado no pare‖. 

10.7.3.1 O teste terá duração de sessenta segundos (60‖). 

10...2 aso o candidato perca o contato das mãos com os ombros, a repetição não será contabiliada. 

10...  repouso entre os movimentos é permitido, entretanto, o candidato não poderá abandonar o local de prova sem a liberação do auiliar de banca. 

10.. uando da realiação do teste de fleão abdominal supra tocando os cotovelos nos uadríceps, caso o candidato não consiga atingir o desempeno 
mínimo eigido na primeira tentativa, será concedido o direito a uma segunda tentativa, no mínimo cinco minutos após a primeira tentativa. 

10.. erá eliminado(a) do concurso 

a) o candidato do seo masculino ue não atingir, no mínimo, 6 repetições 

b) a candidata do seo feminino ue não atingir, no mínimo, 2 repetições. 

10..6  contagem das eecuções corretas levará em consideração as seguintes observações   

a) o membro da banca eaminadora contará em vo alta o número de repetições realiadas. uando o eercício não atender ao previsto neste edital, será 
repetido o número da última repetição realiada de maneira correta e, uando se tratar do(s) movimento(s) inicial(is), será dito zero‖; 

b) cada eecução começa e termina sempre na posição inicial somente assim será contada uma eecução completa  

c) somente será contado o eercício realiado completamente, ou sea, se ao término de um minuto, marcado pela emissão de sinal sonoro para o término da 
prova, o candidato estiver no meio da eecução, esta não será computada. 

10.    Ã  Ã  Ç   (     ) 

10..1 Posição nicial o candidato deverá se posicionar em decúbito ventral, apoiando as mãos no solo, braços totalmente estendidos, na largura dos ombros, 
em uatro apoios para o seo masculino (mãos e pés) e em seis apoios para o seo feminino (mãos, oelos e pés) após tomar essa posição, o candidato deverá 
encontrar-se em uma posição oriontal em relação ao solo. 

10..2 ecução após o comando do avaliador, o candidato fleionará os braços sobre os antebraços alinando os cotovelos com os ombros, formando um 
ângulo aproimado de 0°, retornando em seguida a posição inicial, finaliando assim uma fleão a ser contada pelo avaliador o eercício será repetido 
uantas vees o candidato conseguir, sem ualuer limite de tempo. 

10.. ão será permitido ao(à) candidato(a) realiar movimentos de uadris, tronco ou pernas, como formas de auiliar a eecução da prova. 

10..  candidato deverá eecutar o maior número de repetições corretas, sendo permitido o repouso entre os movimentos, na posição inicial, porém sem
retirar as mãos e(ou) pés do solo, no caso de candidatos do seo masculino, e sem retirar as mãos, oelos e(ou) pés do solo, no caso de candidatas do seo 
feminino. 
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10.8.5 Quando da realização do teste de flexão de braços no solo, caso o candidato não consiga atingir o desempenho mínimo exigido na primeira tentatia, 
será concedido o direito a uma segunda tentatia, no mínimo cinco minutos após a primeira tentatia. 

10.8. erá eliminadoa do concurso 

a o candidato do sexo masculino ue não atingir, no mínimo, 0 repetições 

b a candidata do sexo feminino ue não atingir, no mínimo, 15 repetições. 

10.      1        

10..1  teste de corrida de 1 minutos deerá ser aplicado em uma pista com condições adeuadas, apropriada para corrida e com marcações indicatias a 
cada 10 metros, as uais serão utilizadas para consideração da distância percorrida pelo candidato. 

10..  metodologia para a preparação e execução do teste de corrida de 1 minutos, para os candidatos dos sexos masculino e feminino, será a seguinte 

 – o candidato poderá, durante os 1 minutos, se deslocar em ualuer ritmo, correndo ou caminhando, podendo, inclusie, parar e depois prosseguir 

 – o início e o término do teste serão indicados ao comando da banca examinadora, emitido por sinal sonoro 

 – não será informado, pelos membros da banca examinadora, o tempo ue restar para o término do teste, mas o candidato poderá utilizar relógio para 
controlar o seu tempo 

 – ao passar pelo local de início do teste, cada candidato deerá dizer em oz alta os uatro últimos números de sua inscrição para o auxiliar de banca ue 
estier marcando o seu percurso, e será informado de uantas oltas completou nauele momento 

 – após o sinal sonoro encerrando o teste, o candidato deerá permanecer no local onde estaa nauele momento e aguardar a presença do auxiliar de banca 
ue irá aferir a metragem percorrida na última olta, podendo continuar a correr ou caminhar no sentido transersal da pista lateralmente, no ponto em ue se 
encontraa uando soou o sinal de término do teste. 

10.. úmeros de tentatias uma. 

10.. erá eliminadoa do concurso 

a o candidato do sexo masculino ue não percorrer, no mínimo, a distância de .00 metros 

b a candidata do sexo feminino ue não percorrer, no mínimo, a distância de 1.800 metros. 

10..5  correta realização do teste de corrida de 1 minutos leará em consideração as seguintes obserações  

 – o tempo oficial do teste será controlado por relógio do coordenador do teste, sendo o único ue serirá de referência para o início e o término do teste  

 – orientase ue, após o apito ue indica o término do teste, o candidato não pare bruscamente a corrida, mas ue continue a correr ou caminhar no sentido 
transersal da pista lateralmente, no ponto em ue se encontraa uando o sinal sonoro para o término do teste foi emitido  

 – a distância percorrida pelo candidato, a ser considerada oficialmente, será somente a realizada pela banca examinadora.  

10.. ão será permitido ao candidato, uando da realização do teste de corrida de 1 minutos   

 – dar ou receber ualuer tipo de auda física como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.  

 – deslocarse, no sentido progressio ou regressio da marcação da pista, após o sinal sonoro encerrando o teste  

 – não aguardar a presença do auxiliar de banca ue irá aferir a metragem percorrida  

 – abandonar a pista antes da liberação do auxiliar de banca. 

10..  teste do candidato será interrompido caso ocorra uaisuer das proibições preistas no item 10.. deste edital, sendo a distância percorrida 
desconsiderada, implicando na eliminação do candidato. 

10..8 ara fins de aferição da distância percorrida, será utilizada a marcação disposta no subitem 10..1 deste edital. aso o candidato finalize o teste entre 
duas marcações, será considerado, para fins de registro do resultado no teste, a marcação imediatamente à frente do local onde o candidato finalizou o teste. 

10.10  ÇÕ       Í 

10.10.1 erá considerado inapto e, conseuentemente, eliminado do concurso público, não tendo classificação alguma no certame, o candidato ue 

a não comparecer à realização dos testes no dia e horário estabelecidos pela banca examinadora 

b não entregar o atestado médico, na forma do subitem 10. deste edital, ou entregálo em desacordo 

c não realizar ualuer dos testes 

d não atingir o desempenho mínimo exigido em ualuer dos testes, no prazo determinado ou no modo preistos neste edital, conforme o subitem 10. e o 
protocolo de execução deste edital 

e infringir ualuer proibição preista neste edital, independentemente do resultado alcançado nos testes físicos. 

10.10.  contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de repetições dos candidatos em cada teste será, exclusiamente, realizada pela 
banca examinadora. 

10.10. s casos de alteração psicológica eou fisiológica temporários estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc. ue 
impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão leados em consideração, não sendo concedido ualuer 
tratamento priilegiado. 

10.10.  candidato com deficiência poderá solicitar atendimento especializado para a realização da proa de capacidade física, conforme descrito no subitem 
...1 deste edital.  
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10.10.4.1 A deficiência do candidato deve permitir o desempenho adequado das atribuições do cargo, sendo permitida adaptação razoáve eou tecnoogia 
assistiva órtese, prótese, aparehos auditivos e demais aqui não citados para a eecução dos eercícios nos modes descritos neste edita. 

10.10.4.1.1 A adaptação razoáve não deve aterar eecução, índices, tempo e nem afastasecuir um ou mais testes previstos no subitem 10. deste edita. 

10.10.4.1.  candidato deverá informar o tipo de adaptação razoáve eou tecnoogia assistiva necessária para reaizar o prova de capacidade física, bem 
como o tipo de deficiência, com o respectivo código da assificação statística nternaciona de oenças e robemas eacionados à aúde .  

10.10.4.  candidato com deficiência participará do certame em iguadade de condições com os demais candidatos, no que concerne ao horário, oca, 
critérios de avaiação e aprovação, desempenho mínimo eigido e as demais normas deste edita.  

10.10.4. A reaização de teste em condições especiais, soicitadas peo candidato com deficiência, será condicionada à egisação específica e à possibiidade 
técnica eaminada peo ebraspe. 

10.10. À candidata gestante ou cua gravidez tenha sido interrompida ou concuída há menos de 0 dias do dia da reaização da prova de capacidade física, e 
apresentar atestado médico que comprove seu estado gestaciona ou puerpera, será facutada nova data para a reaização do referido teste após, no mínimo, 
10 dias e, no máimo, 10 dias, a contar da data do parto ou do fim do período gestaciona, de acordo com a conveniência da Administração, sem preuízo da 
participação nas demais fases do concurso. 

10.10..1 o atestado médico, deverão conter, epressamente, as seguintes informações o estado de gravidez, o período gestaciona em que se encontra, a 
data prováve do parto, bem como a data de emissão, a assinatura, o carimbo e o  do profissiona que o emitiu. 

10.10.. A candidata que não apresentar o atestado médico e se recusar a reaizar a prova de capacidade física, aegando estado de gravidez, será eiminada do 
concurso. 

10.10.. A candidata que não reaizar a prova de capacidade física nos termos do subitem 10.10. deste edita deverá apresentar, em período a ser informado 
no edita de resutado provisório da prova de capacidade física, novo audo médico constando epressamente a data de reaização do parto ou do fim do 
período gestaciona no caso interrupção, bem como a assinatura, o carimbo e o  do médico que o emitiu. 

10.10..4 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove estado de gravidez e, ainda assim, desear reaizar a prova de capacidade física, deverá 
apresentar atestado em que conste, epressamente, que a candidata está apta a reaizar a prova de capacidade física ou a reaizar eercícios físicos. 

10.10.. A candidata que deiar de apresentar quaquer dos atestados médicos em agum dos dois momentos ou que apresentáos em desconformidade com 
os subitens 10.10. a 10.10..4 deste edita será eiminada do concurso. 

10.10.. s atestados médicos serão retidos peo ebraspe e, em hipótese aguma, serão fornecidas cópias à candidata.

10.10.. aso a candidata sea eiminada nas etapas posteriores à prova de capacidade física, será automaticamente eiminada do certame, perdendo o direito 
de reaizar a prova de capacidade física após 10 dias a contar da data do parto, ou fim do período gestaciona. 

10.10. s testes serão gravados em vídeo. 

10.10.  candidato que se recusar a ter a sua prova gravada em vídeo será eiminado do concurso. 

10.10. erá disponibiizado, para efeito de recurso, o registro da gravação da prova de capacidade física, conforme procedimentos discipinados no 
respectivo edita de resutado provisório, eceto para o teste de corrida, tendo em vista se tratar de teste de eecução coetiva. 

10.10.  candidato que desear interpor recursos contra o resutado provisório na prova de capacidade física deverá observar os procedimentos discipinados 
no item 1 deste edita, bem como no respectivo edita de resutado provisório. 

10.10.10  candidato que reaizar a prova de capacidade física só conhecerá o resutado oficia do referido teste por meio de edita que divugará o resutado 
provisório na prova de capacidade física. 

10.10.11 os testes em que é permitida uma segunda tentativa, esta ocorrerá ecusivamente na hipótese de o candidato não atingir o índice mínimo eigido na 
primeira tentativa, sendo vedada sua utiização com a finaidade de mehoria do desempenho previamente obtido. 

10.10.1  candidato que se recusar a reaizar agum dos quatro testes da prova de capacidade física deverá assinar decaração de desistência dos testes ainda 
não reaizados e, consequentemente, da prova de capacidade física, sendo, portanto, eiminado do concurso. 

10.10.1 ão será fornecido anche aos candidatos no oca de reaização da prova de capacidade física, sendo permitido ao candidato evar seu próprio anche. 

10.10.1.1  candidato deverá providenciar suas próprias garrafas com água e outros aimentos que considerar necessário, que deverão ser acondicionados em 
embaagem transparente. 

10.10.14 erá permitida ao candidato a utiização de reógio durante a prova de capacidade física, no entanto, a contagem oficia de tempo será, 
ecusivamente, a reaizada pea banca eaminadora. ambém será permitido que o candidato reaize os testes utiizando ócuos escuros, boné eou viseira. 

10.10.14.1 o momento de identificação do candidato, para início de cada testes, o candidato que estiver usando ócuos escuros, boné eou viseira deverá 
retiráo para que o rosto estea desobstruído e nítido. 

10.10.1 A prova de capacidade física deverá ser apicada por profissionais devidamente registrados no onseho egiona de ducação ísica , com 
habiitação em ducação ísica.

10.10.1 emais informações a respeito da prova de capacidade física constarão de edita específico de convocação para essa fase. 

11 A A ÁA  AÇÃ 

11.1 erão convocados para a prova prática de digitação os candidatos considerados aptos na prova de capacidade física. 

11.1.1 s candidatos que não forem convocados para a prova prática de digitação estarão automaticamente eiminados e não terão cassificação aguma no 
concurso. 

11. A prova prática de digitação, de caráter eiminatório, terá a duração de 10 minutos, vaerá 10,00 pontos e consistirá de digitação de um teto predefinido 
de aproimadamente dois mi caracteres, em computador compatíve com .  candidato deverá estar apto a digitar em quaquer tipo de tecado. 
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11.2.1 A nota obtida na prova prática de digitação não será somada às notas obtidas nas demais fases do concurso público, não sendo considerada para fins de 
composição da nota final da primeira etapa do concurso público. 

11.3 Não será permitida, em ipótese alguma, a interferência eou a participação de terceiros na realiação da prova prática de digitação, inclusive para os 
candidatos ue se declararem com deficiência. 

11.  local e o orário de realiação da prova prática de digitação serão divulgados no endereço eletrônico ttp.cebraspe.orgconcursospcal2, na 
ocasião da convocação para a fase. 

11. No dia de realiação da prova prática de digitação, o candidato deverá comparecer munido do documento de identidade original. 

11. m caso de problemas técnicos na ora de salvar a prova ou na impressão, a prova prática de digitação será reaplicada. 

11.  É  AAAÇÃ AA A A ÁA  AÇÃ 

11..1 A prova prática de digitação será avaliada uanto à produção número de toues líuidos por minuto – NTL e ao número de erros ERROS cometidos 
na transcrição do teto, da seguinte forma NTL  NTB – 3 ⨯ ERROS1, em ue NTB é o número de toues brutos ue corresponde à totaliação dos toues 
dados pelo candidato. erão computados como ERROS ualuer omissão ou ecesso de letras, sinais e acentos letras, sinais e acentos errados falta de espaço 
entre palavras duplicação de letras espaço a mais entre palavras ou letras falta ou uso indevido de maiúsculas. 

11..2 erá computado um erro para cada ocorrência citada anteriormente, considerandose erro cada toue em discordância com o teto original. 

11..3 erá atribuída nota ero aos candidatos ue não alcançarem o mínimo de cem toues líuidos. 

11..3.1  candidato com nota ero, na forma do subitem 11..1 deste edital, estará automaticamente eliminado do concurso e não terá classificação alguma. 

11.. ara os candidatos não eliminados na forma do subitem 11..1 deste edital, será calculada a nota na prova prática de digitação NPPD, ue será obtida 
da seguinte forma NPPD  ,  , ⨯ NTL − 1 ÷ MNTL − 1, em ue NTL é o número de toues líuidos do candidato e MNTL é o maior número 
de toues líuidos entre os candidatos. 

11.. erá considerado apto na prova prática de digitação o candidato ue obtiver NPPD ≥ , pontos. 

11..  candidato ue não obtiver NPPD ≥ , pontos será considerado inapto e, conseuentemente, eliminado do concurso, não tendo classificação alguma 
no certame. 

11.  candidato ue desear interpor recursos contra o resultado provisório na prova prática de digitação deverá observar os procedimentos disciplinados no 
item 1 deste edital, bem como no respectivo edital de resultado provisório. 

11. emais informações a respeito da prova prática de digitação constarão de edital específico de convocação para essa fase. 

12  A AAA  É 

12.1 erão convocados para os eames laboratoriais e médicos, de caráter eliminatório, todos os candidatos aptos na prova prática de digitação. 

12.1.1 s candidatos não convocados para os eames laboratoriais e médicos na forma do subitem 12.1 deste edital serão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 

12.2 Nos eames laboratoriais e médicos, o candidato será considerado apto ou inapto. 

12.3 A fase de eames laboratoriais e médicos obetiva aferir se o candidato goa de plenas condições de saúde física e mental para suportar os eercícios a 
ue será submetido durante o curso de formação policial e para desempenar as tarefas típicas da categoria funcional. 

12. s eames laboratoriais e médicos estarão sob responsabilidade de unta médica designada pelo ebraspe. 

12. s eames laboratoriais e médicos compreenderão, além de avaliação clínica consulta médica realiada por unta médica designada pelo ebraspe, o 
envio de eames laboratoriais e complementares e de laudos médicos decorrentes de avaliações médicas especialiadas, cua relação consta do subitem 12.1 
deste edital. 

12..1 erão aceitos eames laboratoriais e complementares e de laudos médicos decorrentes de avaliações médicas especialiadas realiados, no máimo, nos 
1 dias anteriores à data de entrega dos eames. 

12.  candidato submetido aos eames laboratoriais e médicos deverá enviar, via upload, à unta médica os eames laboratoriais e complementares e de 
laudos médicos decorrentes de avaliações médicas especialiadas, previstos no subitem 12.1 deste edital. A unta médica, a seu critério, poderá solicitar, 
ainda, a realiação de outros eames laboratoriais e complementares, e de outras avaliações médicas especialiadas além dauelas previstas neste edital, para 
fins de elucidação diagnóstica. 

12.  candidato deverá providenciar, às suas epensas, as avaliações médicas especialiadas e os eames laboratoriais e complementares necessários. 

12..1 Não serão fornecidas pelo ebraspe cópias dos eames apresentados. 

12. m todos os eames laboratoriais e complementares e laudos médicos decorrentes de avaliações médicas especialiadas, além do nome do candidato, 
deverão constar obrigatoriamente, a assinatura, a especialidade. 

12..1 No caso dos eames de imagem e radiológicos ecodopplercardiograma, ultrassonografia do abdome total, radiografias do tóra e da coluna vertebral, 
oftalmológicos, etc., além do laudo médico descritivo, o candidato deverá obrigatoriamente entregar, via sistema de upload, as imagens digitaliadas em alta 
resolução desses eames. 

12. s relatórios das avaliações médicas especialiadas, os eames laboratoriais e complementares apresentados serão considerados em seu conunto pela 
unta médica, em complementação à eames laboratoriais e médicos. 

12.1 A partir da análise da eames laboratoriais e médicos, da avaliação dos relatórios das consultas médicas especialiadas e da avaliação dos eames 
laboratoriais e complementares entregues, o candidato será considerado apto ou inapto. 

12.11 A unta médica, após a análise da eames laboratoriais e médicos, dos laudos médicos decorrentes de avaliações médicas especialiadas e dos eames 
laboratoriais e complementares dos candidatos, emitirá parecer conclusivo da aptidão ou inaptidão de cada um. 
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12.11.1 O candidato com deficiência não será eliminado em razão da sua deficiência. 

12.12 A junta médica poderá solicitar o envio de imagens exames e avaliações especializadas faltantes ue tenam sido enviados com algum tipo de erro de 

vício ou de forma incompleta. 

12.12.1 A junta médica poderá solicitar para fins de elucidação diagnóstica o envio de outros exames laoratoriais complementares e de relatórios de 

consultas médicas especializadas além dos previstos no suitem 12.1 deste edital.

12.12.2 a fase de recurso desde ue solicitados pela junta médica serão aceitos laudosrelatórios de consultas médicas especializadas e exames laoratoriais 

previstos no suitem 12.1 deste edital e exames laoratoriais complementares aos previstos no referido suitem. 

12.1 erá eliminado do concurso púlico o candidato ue 

a não enviar os exames laoratoriais e complementares imagens e avaliações médicas especializadas previstos no suitem 12.1 deste edital no período a ser 

divulgado no edital de convocação para essa fase eou no período de recursos uando solicitado 

 deixar de enviar na fase de recurso exames complementares diferentes dos previstos no suitem 12.1 deste edital uando solicitados pela junta médica  

c for considerado inapto na avaliação dos exames e laudos médicos ou 

d não comparecer à avaliação médica. 

12.1 everão ser apresentados pelos candidatos os seguintes exames médicos todos com laudos conclusivos e avaliações médicas especializadas 

 – sangue emograma completo com contagem de plauetas glicemia de jejum emogloina glicada ou glicosilada A1c ureia creatinina ácido úrico 

colesterol total e suas frações –   e  triglicerídeos gama glutaril transferase gama fosfatase alcalina transaminases O e  

ilirruinas total e suas frações – direta e indireta sorologia para doença de agas g e g  ou sorologia para sífilis perfil sorológico para 

epatite  incluindo origatoriamente sAg eAg Anti c frações g e g Anti e Anti s sorologia para epatite  Anti  e 

tipagem sanguínea grupo AO e fator  

 – urina lementos Anormais e edimento A 

 – fezes xame arasitológico de ezes  

 – avaliação neurológica laudo médico descritivo e conclusivo referente à avaliação clínica neurológica contendo anamnese detalada e exame físico 

completo realizado por profissional médico especialista em eurologia o ual deverá de forma adicional e origatória consignar a análise e a conclusão dos 

exames complementares aaixo relacionados com a devida menção aos respectivos resultados e laudos considerando 

a letroencefalograma  e seu respectivo laudo descritivo e conclusivo. 

 – avaliação cardiológica laudo médico descritivo e conclusivo referente à avaliação clínica cardiológica contendo anamnese detalada e exame físico 

completo realizado por profissional médico especialista em ardiologia o ual deverá de forma adicional e origatória consignar a análise e a conclusão dos 

exames complementares aaixo relacionados com a devida menção aos respectivos resultados e laudos considerando  

a letrocardiograma  e seu respectivo laudo descritivo e conclusivo 

 este ergométrico e seu respectivo laudo descritivo e conclusivo 

c cocardiograma idimensional com oppler e seu respectivo laudo descritivo e conclusivo. 

 – avaliação pulmonar laudo médico descritivo e conclusivo referente à avaliação clínica pulmonar contendo anamnese detalada e exame físico completo 

realizado por profissional médico especialista em neumologia o ual deverá de forma adicional e origatória consignar a análise e a conclusão dos exames 

complementares aaixo relacionados com a devida menção aos respectivos resultados e laudos considerando  

a spirometriaprova de função pulmonar com e sem o uso de roncodilatador com seu respectivo laudo descritivo e conclusivo 

 radiografia de tórax em projeções pósteroanterior A e perfil esuerdo ue deve origatoriamente avaliar a área cardíaca com seu respectivo laudo 

descritivo e conclusivo. 

 – avaliação oftalmológica laudo médico descritivo e conclusivo referente à avaliação clínica oftalmológica realizado por profissional médico especialista 

em Oftalmologia o ual deverá de forma adicional e origatória consignar a análise e a conclusão dos exames complementares aaixo relacionados com a 

devida menção aos respectivos resultados e laudos considerando 

a acuidade visual com e sem correção óptica  

 tonometria  

c iomicroscopia  

d fundoscopia  

e motricidade ocular  

f senso cromático  teste completo de siara – 2 prancas caso ocorram mais de três erros será necessária descrição do tipo de distúrio no laudo 

oftalmológico distinguindo discromatopsias completas deuteranopia protanopia tritanopia ou acromatopsia das deficiências de cores deuteranomalia 

protanomalia tritanomalia  

g medida do campo visual por meio de campimetria computadorizada com seu respectivo laudo descritivo e conclusivo  

 topografia de córnea com seu respectivo laudo descritivo e conclusivo  

i retinografia colorida com seu respectivo laudo descritivo e conclusivo.  

 – avaliação otorrinolaringológica laudo médico descritivo e conclusivo referente à avaliação clínica otorrinolaringológica contendo anamnese detalada 

e exame físico completo realizado por profissional médico especialista em Otorrinolaringologista o ual deverá de forma adicional e origatória consignar a 

análise e a conclusão dos exames complementares aaixo relacionados com a devida menção aos respectivos resultados e laudos considerando 
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a) audiometria completa (tonal, vocal e imitanciometria), com laudo descritivo e conclusivo. 

IX – avaliação ortopédica e do aparelho locomotor: laudo médico descritivo e conclusivo referente à avaliação clínica ortopédica, contendo anamnese 

detalhada e exame físico completo, como avaliação da coluna verteral, das articulações e força muscular dos memros superiores e inferiores, realiado por 

profissional médico especialista em rtopedia, o ual deverá, de forma adicional e oriatória, consinar a análise e a conclusão dos exames complementares 

aaixo relacionados, com a devida menção aos respectivos resultados e laudos, considerando:  

a) radiorafia da coluna toracolomar nas proeções  (anteroposterior) e  (perfil), em posição ortostática, com imaens em alta resolução, acompanhada de 

laudo descritivo e conclusivo, contendo as proeções realiadas e a medida precisa (oriatória) do ânulo de o  

) radiorafia da coluna lomossacra  (anteroposterior) e  (perfil), em posição ortostática, com imaens em alta resolução e com laudo (descritivo e 

conclusivo dos achados clínicos), citando e descrevendo as proeções realiadas e medidas precisas (oriatórias) dos ânulos de o e de eruson. 

X – ecorafia de adome total, com imaens em alta resolução, e com laudo (descritivo e conclusivo) 

XI – avaliação psiuiátrica: laudo médico descritivo e conclusivo de consulta médica, oriatoriamente elaorado conforme o modelo constante no nexo I 

deste edital, realiada por profissional médico especialista em siuiatria, o ual deverá, de forma expressa e oriatória, consinar e citar: 

a) aspectos erais (aparência, atitude, conduta, comunicação não veral) 

) comportamento e atividade psicomotora 

c) nível de consciência 

d) atenção (concentração) 

e) orientação (alopsíuica e autopsíuica)  

f) sensopercepção (alucinações, ilusões, despersonaliação, desrealiação)  

) memória (imediatarecenteremota)  

h) inteliência  

i) expressão emocional (humorafeto)  

) pensamento (curso, forma e conteúdo)  

) uío da realidade (uío crítico, ideias delirantes, prevalentes, sore valoradas)  

l) linuaem (discursofala)  

m) uso de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos)  

n) histórico de transtornos mentais.  

XII – exame odontolóico: processo infeccioso da cavidade oral (pericoronarite, fistula uco sinusal, osteomielite, ascessos de uma forma eral, periodontite 

etc.) processos avançados de disfunção da articulação têmporo mandiular neoplasias da cavidade oral (eninas ou malinas) lesões canaliáveis 

(leucoplasias, hiperuetatose etc.) lesão de cárie detectável tanto clínica uanto radioraficamente, rai residual, laudo clínico assinado por cirurião dentista 

atestando não apresentar as condições incapacitantes e radiorafia panorâmica, com imaens em alta resolução, acompanhada de laudo. 

XIII – exame toxicolóico: com laudo, coletado a partir de amostras de materiais iolóicos – ueratina (caelos, pelos ou raspas de unhas), doados pelo 

candidato, aranendo os seuintes rupos de droas: 

a) maconha e metaólicos do delta 

) cocaína 

c) anfetaminas (inclusive metaólitos e seus derivados) 

d) opiáceos 

e) fenciclidina (). 

XIII. –  unta médica somente aceitará laudos de exames toxicolóicos de laoratórios ue realiem o exame de lara anela de detecção (mínimo de  

dias), cua coleta de material iolóico tenha sido realiada, no máximo, nos  dias anteriores à avaliação clínica. 

XIII. –  candidato com exame positivo para o uso de opiáceos deverá apresentar receita médica, prontuário médico ou laudo médico ue comprove seu uso 

com finalidade terapêutica nos últimos  dias. 

XIII. – o inscreverse no certame, o candidato autoria a coleta de material para realiação de outros exames toxicolóicos (antidroas), a ualuer tempo, 

no interesse da . 

. ão condições clínicas, sinais ou sintomas ue incapacitam o candidato no concurso púlico, em como para a posse no caro: 

I – caeça e pescoço: 

a) tumores malinos na área de caeça e pescoço 

) alterações estruturais da lândula tireoide, com repercussões em seu desenvolvimento 

c) deformidades conênitas ou cicatries deformantes ou aderentes ue causem loueio funcional na área de caeça e pescoço. 

II – ouvido e audição: 

a) perda auditiva maior ue  deciéis na média tonal das freuências de , ,  e   (hert) na melhor orelha, com o uso de prótese auditiva 

(correção auditiva) 
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b) otosclerose; 

c) condições auditivas ou vestibulares que comprometam de forma crônica o equilíbrio; 

d) otite média crônica. 

III – olhos e visão: 

a) acuidade visual inferior a  em cada olho mesmo com a melhor correção óptica eou) visão periférica com isóptera horiontal inferior a ° em 

qualquer um dos olhos. erá permitida  em um olho e no outro pelo menos percepção luminosa e nos casos onde visão periférica de campo visual 

horiontal iual ou superior a  raus em cada um dos olhos ou iual ou superior a  raus em um olho; 

b) motilidade ocular etrínseca: as ecursões oculares devem ser completamente normais; 

c) discromatopsia moderada e rave deuteranopia protanopia tritanopia e acromatopsia). erão aceitas até três interpretações incorretas no teste completo de 

Ishihara  pranchas); 

d) laucoma com alterações papilares eou) no campo visual mesmo sem redução da acuidade visual. erão aceitos candidatos com pressão intraocular de até 

 mm sem uso de colírios hipotensores; 

e) ciruria refrativa: será aceita desde que tenha resultado em acuidade visual mínima necessária à supramencionada na alínea a‖ deste inciso III; 

f) infecções e processos inflamatórios crônicos ressalvadas as conuntivites audas e hordéolo; 

) ulcerações tumores eceto o cisto benino palpebral; 

h) distrofias e opacidades corneanas; 

i) sequelas de traumatismos e queimaduras; 

) doenças conênitas e adquiridas incluindo desvios dos eios visuais desvio superior a  dioptriasprismáticas); 

) ceratocone instável eou) em proressão; 

l) lesões retinianas retinopatia diabética; 

m) doenças neurolóicas ou musculares; 

n) córnea transplantada. 

I – boca nari larine farine traqueia e esôfao: 

a) anormalidades estruturais conênitas ou não com repercussão funcional; 

b) desvio acentuado de septo nasal quando associado à repercussão funcional; 

c) mutilações tumores atresias e retrações; 

d) fístulas conênitas ou adquiridas; 

e) infecções crônicas ou recidivantes; 

f) deficiências funcionais na mastiação; 

) deficiências funcionais na respiração;  

h) deficiências funcionais na fonação;  

i) deficiências funcionais na delutição. 

 – pele e tecido celular subcutâneo: 

a) infecções bacterianas ou micóticas crônicas ou recidivantes; 

b) micoses profundas; 

c) parasitoses cutâneas etensas; 

d) ecemas aléricos cronificados ou infectados; 

e) epressões cutâneas das doenças autoimunes que ocasionem repercussão funcional de forma incompatível com o pleno eercício das atividades do caro; 

f) ulcerações edemas ou cicatries deformantes que poderão vir a comprometer a capacidade funcional de qualquer semento do corpo; 

) hanseníase; 

h) psoríase rave com repercussão sistêmica; 

i) eritrodermia; 

) púrpura; 

) pênfio: em todas as suas formas de epressão clínica; 

l) úlcera decorrente de: estase anemia microaniopatia arteriosclerose neurotrofia; 

m) colaenoses: lúpus eritematoso sistêmico dermatomiosite esclerodermia; 

n) paniculite nodular – eritema nodoso; 

o) neoplasia malina; 
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p) líquen mixedematoso ou escleroatrófico; 

q) genodermatoses, ictiose, epidermólise bolhosa, xeroderma pigmentoso, afecções hipertróficas e atróficas, quando trouxerem comprometimento funcional de 

forma incompatível com o cargo; 

r) herpes zoster; 

s) desidrose, quando acompanhada de lesão que perturbe a marcha eou) a funcionalidade das mãos; 

t) cicatrizes ou queimaduras que levem à limitação de qualquer segmento do corpo e amputação de quaisquer extremidades que leve a limitação funcional de 

forma incompatível com o pleno exercício das atividades e atribuições típicas do cargo; 

u) tatuagemns) que expressem) violação aos valores constitucionais, em especial aquelas que apresentam ideologias terroristas, extremistas eou) contrárias 

às instituições democráticas, que incitem a violência eou) a criminalidade, ou incentivem a discriminação ou preconceitos de raça e gênero, ou qualquer outra 

forma de intolerância ecurso xtraordinário , de  de agosto de , com repercussão geral reconhecida) 

 – sistema pulmonar 

a) distúrbio da função ventilatória pulmonar de qualquer natureza – asma, enfisema pulmonar, doença pulmonar obstrutiva crônica ) etc; 

b) tuberculose ativa pulmonar e em qualquer outro órgão; 

c) sarcoidose; 

d) pneumoconiose; 

e) tumores malignos do pulmão ou pleura; 

f) asma brônquica grave; 

g) o exame de radiografia de tórax deverá ser normal, contendo obrigatoriamente a avaliação da área cardíaca, não são consideradas incapacitantes as 

alterações de pouca significância eou) aquelas desprovidas de potencialidade mórbida e não associadas a comprometimento funcional; 

 – sistema cardiovascular 

a) doença coronariana; 

b) miocardiopatias; 

c) hipertensão arterial sistêmica não controlada eou) com lesão em órgãoalvo; 

d) hipertensão pulmonar; 

e) cardiopatia congênita, ressalvadas a comunicação interatrial ), a comunicação interventricular ) e a persistência do canal arterial ), desde 

que corrigidas cirurgicamente, e a presença de valva aórtica bicúspide, desde que não estea associada a repercussão funcional; 

f) valvulopatia adquirida, ressalvado o prolapso de valva mitral que não estea associado a repercussão funcional; 

g) pericardite crônica; 

h) arritmia cardíaca complexa eou) avançada; 

i) linfedema; 

) fístula arteriovenosa; 

) angiodisplasia; 

l) arteriopatia oclusiva crônica – arteriosclerose obliterante, tromboangeíte obliterante, arterites; 

m) arteriopatia não oclusiva – aneurismas, mesmo após correção cirúrgica; 

n) arteriopatia funcional – doença de anaud, acrocianose, distrofia simpático reflexa; 

o) síndrome do desfiladeiro torácico 

p) insuficiência cardíaca; 

q) doença aterosclerótica arterial cerebrovascular obstrutiva;  

r) doença aterosclerótica arterial obstrutiva periférica 

 – abdome e trato intestinal 

a) hérnia da parede abdominal com protusão do saco herniário à inspeção dinâmica ou palpação; 

b) visceromegalias; 

c) formas graves de esquistossomose e de outras parasitoses como por exemplo doença de hagas, alazar, malária, amebíase extraintestinal); 

d) história de cirurgia significativa ou ressecção importante o candidato deve apresentar relatório cirúrgico, contendo obrigatoriamente o motivo do 

procedimento cirúrgico, relatório descritivo do ato operatório, além de resultados de exames histopatológicos realizados durante o ato operatório – quando for 

o caso); 

e) doenças hepáticas e pancreáticas; 

f) lesões do trato gastrointestinal ou distúrbios funcionais, desde que significativos; 

g) tumores malignos; 
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h) doenças inflamatórias intestinais; 

i) obesidade mórbida. 

IX – aparelho gênito-urinário: 

a) anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália rins e ias urinárias associadas a repercussões funcionais; 

b) uropatia obstrutia crônica; 

c) prostatite crônica; 

d) rim policístico; 

e) insuficiência renal de qualquer grau; 

f) nefrite interticial; 

g) glomerulonefrite; 

h) sífilis secundária latente ou terciária; 

i) aricocele eou) hidrocele em fase de indicação cirúrgica; 

) orquite e epidemite crônica; 

) urina: sedimentoscopia e elementos anormais mostrando presença de: cilindruria proteinuria ou mais) hematuria  ou mais) glicosúria deerá ser 

correlacionada com glicemia de eum) atentando-se o fato de que a presença de proteinuria eou) hematúria em candidatas do gênero feminino pode 

representar ariante da normalidade quando associadas ao período menstrual; 

l) a eistência de testículo único na bolsa não é incapacitante desde que a ausência do outro não decorra de anormalidade congênita ou tumoral;  

m) hipospádia balânica não é incapacitante. 

X – aparelho locomotor: 

X. – doenças osteomioarticulares: 

a) sequela ou formas crônicas de doença infecciosa óssea e articular osteomielite e artrite séptica); 

b) alteração óssea que comprometa a força e a estabilidade dos membros superiores e inferiores; 

c) fratura iciosamente consolidada pseudoartrose; 

d) doença inflamatória e degeneratia osteoarticular incluindo as necroses aasculares em quaisquer ossos e as osteocondrites e suas sequelas; 

e) contraturas musculares crônicas contratura de uputren; 

f) tumor ósseo e muscular; 

g) distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho ou lesões por esforço repetitio incluindo tendinopatias em membros superiores e inferiores; 

h) deformidades congênitas ou adquiridas das mãos associadas à repercussão funcional; 

i) deformidades congênitas ou adquiridas dos pés pé cao-aro pé plano rígido hálu-algo hálu-aro hálu-rígido sequela de pé torto congênito dedos 

em garra com calosidade ou não calosidade aquileana dedo etranumerário coaliões tarsais sindactilias braquidactilias); 

) ausência parcial ou total congênita ou traumática de qualquer segmento das etremidades com repercussão funcional; 

) doenças ou anormalidades dos ossos e articulações congênitas ou adquiridas inflamatórias infecciosas neoplásticas e traumáticas casos duidosos 

deerão ser esclarecidos por parecer especialiado). 

X. – coluna ertebral: 

a) espondilólise com ou sem espondilolistese; 

b) hemiértebra barras ósseas ertebrais caracteriando escoliose congênita mesmo que compensada; 

c) tumores ertebrais benignos e malignos); 

d) discopatia laminectomia passado de cirurgia de hérnia discal pinçamento discal dos segmentos cerical e lombossacro; presença de material de síntese 

sea para tratamento de fraturas da coluna ou doenças da értebra ou do disco interertebral; 

e) escoliose estruturada e compensada apresentando ângulo de obb maior do que  graus °) com tolerância de até três graus °) e escoliose 

desestruturada e descompensada apresentando ângulo de obb maior do que de graus °) com tolerância de até três graus °); 

f) lordose acentuada em coluna lombossacra associada com ângulo de erguson maior do que ° mensurado em radiografia digital em posição ortostática e 

paciente descalço); 

g) hipercifose torácica associada a ângulo de obb maior do que ° e com acunhamento maior do que ° em pelo menos três corpos ertebrais consecutios; 

X. – articulações: 

a) presença de artrose ou artrodese em qualquer articulação; 

b) próteses articulares de quaisquer espécies; 

c) luação recidiante em qualquer articulação inclusie ombros; frouidão ligamentar generaliada ou não); instabilidades em qualquer articulação; 

d) alteração de eio que comprometa a força e a estabilidade das articulações; 
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e) genu recurvatum com ângulo maior do que 5° na posição neutra mensurado na radiografia digital em projeção lateral na posição ortostática; 

f) genu varum que apresente distância bicondilar maior do que 7 cm na medida clínica; nas radiografias digitais realizadas em posição ortostática com carga 

ângulo diafisário maior do que 5° com tolerância de mais ou menos ° no gênero masculino no eio anatômico; 

g) genu valgum que apresente distância bimaleolar maior do que 7 cm na medida clínica nas radiografias digitais realizadas em posição ortostática com carga 

ângulo diafisário até 5° no gênero masculino no eio anatômico; 

) discrepância no comprimento dos membros inferiores obserada ao eame clínico com encurtamento de um dos membros superiores a  mm  cm) o 

que dee ser confirmado mediante eame de escanometria digital dos membros inferiores; 

i) qualquer diminuição da amplitude do moimento em qualquer articulação dos membros superiores e inferiores da coluna ertebral ou pele 

 – doenças metabólicas e endócrinas 

a) iabetes mellitus com complicações ou descontrole metabólico; 

b) tumores ipotalâmicos e ipofisários; 

c) disfunção ipofisária e tireoidiana sintomática; 

d) tumores da tiroide com eceção dos cistos tireoideanos insignificantes e desproidos de potencialidade mórbida; 

e) tumores de suprarrenal e suas disfunções congênitas ou adquiridas; 

f) ipogonadismo primário ou secundário; 

g) distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo de origem endócrina; 

) erros inatos do metabolismo; 

i) desenolimento anormal em desacordo com a idade cronológica; 

j) doença metabólica 

 – sangue e órgãos ematopoiéticos 

a) anemias eceto as de etiologia carencial; 

b) doença linfoproliferatia maligna – leucemia linfoma; 

c) doença mieloproliferatia – mieloma múltiplo leucemia policitemia era; 

d) iperesplenismo; 

e) agranulocitose; 

f) distúrbios ereditários e adquiridos da coagulação e da anticoagulação 

 – doenças neurológicas 

a) infecção do sistema neroso central; 

b) doença ascular do cérebro e da medula espinal; 

c) síndrome póstraumatismo crânioencefálico; 

d) distúrbio do desenolimento psicomotor; 

e) doença degeneratia e eredodegeneratia  

f) distrofia muscular progressia; 

g) doenças desmielinizantes e esclerose múltipla; 

) epilepsias e conulsões; 

i) eletroencefalograma presença de acados fora dos padrões de normalidade; 

j) distúrbio dos moimentos; 

) dist rbio sensitivo ou motor (polineuropatia, miastenia gravis, doença de Parkinson etc.). 

 – doenças psiquiátricas 

a) transtornos mentais e de comportamento decorrentes ou não do uso de substâncias psicoatias; 

b) esquizofrenia transtornos esquizotípicos e delirantes; 

c) transtornos do umor; 

d) transtornos neuróticos; 

e) transtorno de ansiedade generalizada transtorno misto ansioso e depressio transtorno de estresse póstraumático transtorno obsessio compulsio 

transtorno dissociatios de conersão) transtornos somatoformes; 

f) transtornos do espectro autista; 

g) transtornos de personalidade e de comportamento; 

) retardo mental; 
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i) dependência de álcool e drogas. 

XV – doenças reumatológicas: 

a) artrite reumatoide; 

b) vasculites sistêmicas primárias e secundárias (granulomatose de Wegener, poliangiite microscópica, síndrome de urgtrauss, poliarterite nodosa, doença 
de aasai, arterite de aaasu, arterite de células gigantes, púrpura de enocölein); 

c) lúpus eritromatoso sistêmico; 

d) ibromialgia; 

e) síndrome de ögren; 

) síndrome de eçet; 

g) síndrome de eiter; 

) espondilite anuilosante; 

i) dermatopolimiosite; 

) esclerordemia. 

XV – tumores e neoplasias: 

a) ualuer tumor maligno; 

b) tumores benignos dependendo de sua localiação, da repercussão uncional e de seu potencial evolutivo. 

. erá permitido à candidata gestante o direito a realiar os eames laboratoriais e médicos em período diverso dauele estabelecido inicialmente no edital 
de convocação para tal ase, de modo a respeitar o seu estado gravídico e permitirle concorrer em condições de igualdade com os demais candidatos, dentro 
de um prao a ser estabelecido em edital, a contar do término da gravide. 

..  adiamento dos eames laboratoriais e médicos não poderá ser por prao inerior a seis meses e superior a um ano após o parto. 

.. m caso de solicitação de adiamento dos eames laboratoriais e médicos, não averá obrigatoriedade de comparecimento à avaliação médica 
presencial nem de entrega dos eames no mesmo prao previsto para os demais candidatos. 

.  candidato ue desear interpor recursos contra o resultado provisório nos eames laboratoriais e médicos deverá observar os procedimentos 
disciplinados no item  deste edital, bem como no respectivo edital de resultado provisório. 

. emais inormações a respeito dos eames laboratoriais e médicos constarão de edital especíico de convocação para essa ase. 

 VÇÃ Ó 

. erão convocados para a avaliação psicológica, de caráter eliminatório, todos os candidatos aptos nos eames laboratoriais e médicos. 

.. s candidatos não convocados para a avaliação psicológica na orma do subitem . deste edital serão eliminados e não terão classiicação alguma no 
concurso. 

.. s candidatos convocados para a avaliação psicológica ue não comparecerem para a realiação da ase estarão eliminados e não terão classiicação 
alguma no concurso. 

.  avaliação psicológica consistirá no processo sistemático, realiado mediante o emprego de um conunto de procedimentos cientíicos destinados a aerir 
a compatibilidade das características psicológicas do candidato, com deiciência ou não, com as atribuições do cargo pleiteado. ara tanto, poderão ser 
utiliados testes, uestionários ou inventários aprovados pelo onselo ederal de sicologia () e aplicados por psicólogos registrados nos onselos 
egionais de sicologia. 

.. os editais da ase, será vedada a divulgação dos nomes dos métodos, técnicas e instrumentos psicológicos ue serão aplicados no certame, bem como 
escores a serem atingidos, conorme a esolução do  nº .  

.  avaliação psicológica ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos nas esoluções do  nº , nº  e nº .  

.  avaliação psicológica será realiada por banca aplicadora constituída por membros regularmente inscritos no onselo egional de sicologia. 

.  banca eaminadora utiliará testes psicológicos validados no país e aprovados pelo , em conormidade com a esolução nº  do onselo 
ederal de sicologia, e em conormidade com as normas em vigor para sua utiliação. 

.  resultado na avaliação psicológica será obtido por meio da análise dos testes psicológicos utiliados, considerando os critérios estabelecidos a partir dos 
reuisitos psicológicos necessários ao desempeno das atribuições inerentes ao cargo. 

.  avaliação psicológica será realiada com a aplicação de um conunto de testes, nos uais poderão contemplar testes de personalidade, testes e(ou) 
baterias de raciocínio, testes e(ou) baterias de abilidades especíicas, em conormidade com a esolução nº  do onselo ederal de sicologia. 

..  edital de convocação especiicará pelo menos um etrato dos reuisitos psicológicos a serem avaliados com base no estudo cientíico do cargo. 

. erá considerado apto o candidato ue apresentar características compatíveis com os reuisitos psicológicos necessários para o eercício do cargo. 

. erá considerado inapto o candidato ue não apresentar as características compatíveis com os reuisitos psicológicos necessários para o eercício do 
cargo. 

.  candidato considerado inapto na avaliação psicológica ou ue não comparecer à avaliação, no local, na data e no(s) orário(s) previstos para a sua 
realiação, no edital especíico de convocação, será eliminado do concurso. 
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13.11 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem do laudo-síntese da avaliação psicológica dos candidatos considerados aptos, no endereço 
eletrônico ttp.cebraspe.org.brconcursospcal, até cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado inal avaliação psicológica.  
consulta à reerida imagem icará disponível por 3 dias corridos da data de publicação do resultado inal da avaliação. 

13.11.1 O laudo-síntese dos candidatos considerados inaptos será disponibilizado durante a sessão de conecimento das razões da inaptidão, na orma e no 
prazo estabelecidos no edital de resultado provisório da avaliação.  

13.11. pós o prazo determinado nos subitens 13.11 e 13.11.1 deste edital, o link será retirado dos canais de veiculação institucionais. 

13.11.3 Os candidatos poderão solicitar, em atenção à  e ao C, a ualuer tempo, via Central de tendimento, a disponibilização da consulta à 
imagem do laudo-síntese resultante da avaliação psicológica. 

13.1  inaptidão na avaliação psicológica não signiica, necessariamente, incapacidade intelectual eou eistência de transtornos de personalidade. ndica 
apenas ue o candidato não atendeu aos reuisitos eigidos para o eercício do cargo pretendido. 

13.13  publicação do resultado na avaliação psicológica listará apenas os candidatos aptos, em obediência ao ue preceitua o art. º da esolução nº 
 do Conselo ederal de sicologia. 

13.1 erá assegurado ao candidato inapto conecer as razões ue determinaram a sua inaptidão, por meio da essão de Conecimento das azões da 
naptidão.  

13.1.1  essão de Conecimento das azões da naptidão é o procedimento técnico, de caráter eclusivamente inormativo, no ual um psicólogo 
contratado pelo Cebraspe eplica ao candidato o seu resultado e esclarece suas eventuais dúvidas. 

13.1 urante a essão de Conecimento, o candidato recebe um laudo-síntese sobre sua inaptidão. O laudo apresenta o resultado do candidato, em ormato 
obetivo, gráico e numérico, contendo todos os instrumentos aplicados, os critérios utilizados em cada teste e o critério inal para a aptidão no eame 
psicotécnico.  

13.1 O resultado obtido na avaliação psicológica poderá ser conecido apenas pelo candidato com ou sem auílio de um psicólogo, constituído às suas 
epensas, ue irá assessorá-lo ou representá-lo, no local e perante psicólogo designado pelo Cebraspe. 

13.1.1 O psicólogo contratado pelo candidato, se or o caso, deverá apresentar, na essão de Conecimento das azões da naptidão, comprovação de registro 
no Conselo egional de sicologia, ou sea, a Carteira de dentidade roissional de sicólogo original. 

13.1 a essão de Conecimento das azões da naptidão, serão apresentados aos psicólogos constituídos e apenas a esses, os anuais écnicos dos testes 
aplicados no certame, ue não são comercializados. 

13.1 ão será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a essão de Conecimento das azões da naptidão e nem retirar, otograar ou 
reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos e as olas de respostas do candidato. 

13.1 O candidato ue desear interpor recurso contra o resultado provisório na avaliação psicológica disporá de cinco dias úteis para azê-lo, conorme 
procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório. 

13.1.1 O candidato considerado inapto na avaliação psicológica poderá interpor recurso, orientado ou não pelo seu psicólogo representante. 

13.1.1.1 normações técnicas sobre normas, tabelas e correção dos instrumentos psicológicos só poderão ser discutidas unto ao psicólogo contratado pelo 
candidato. 

13.1.  banca revisora dos recursos será independente da banca eaminadora e aplicadora, ou sea, será distinta dos psicólogos ue participaram das outras 
ases da avaliação psicológica. 

13.1.3 erá eliminado do concurso público o candidato ue or considerado inapto na avaliação psicológica, ue não interpuser recurso tempestivamente ou 
ue não tiver o seu recurso provido. 

13. emais inormações a respeito da avaliação psicológica, bem como dos reuisitos, deinições operacionais e dimensões de avaliação, constarão em 
edital especíico de convocação para essa ase. 

1  ÇÃO OC 

1.1 erão avaliados os documentos para ins de investigação social, de caráter eliminatório, dos candidatos aptos na avaliação psicológica. 

1.1.1 Os candidatos ue não tiveram os documentos para ins de investigação social avaliados, na orma do subitem 1.1 deste edital, serão eliminados e não 
terão classiicação alguma no concurso. 

1. O candidato deverá enviar imagem legível da C e dos documentos a seguir especiicados, via upload, por meio de link especíico, a ser disponibilizado 
no endereço eletrônico ttp.cebraspe.org.brconcursospcal, em período a ser deinido no edital de convocação a ue se reere o subitem 1.1. 
deste edital, todos indispensáveis ao prosseguimento no certame 

a certidão criminal de ue nada consta na ustiça ederal 

b certidão criminal de ue nada consta na ustiça stadual 

c certidão criminal de ue nada consta na ustiça leitoral 

d certidão de ue nada consta na olícia udiciária 

e certidão de ue nada consta na ustiça ilitar stadual, para os militares 

 certidão de ue nada consta na Corregedoria da corporação de origem, para os militares estaduais 

g certidão de ue nada consta nas Organizações ilitares ederais, para os militares das orças rmadas 

 uma oto 3cm, de rente, colorida com undo branco e em traes civis 

i carteira de identidade 

 certidão de nascimento ou de casamento 
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k) PIS ou PASEP, se possuir; 

l) CPF; 

m) comprovante de residência atualizado (máimo dois meses) contendo oriatoriamente o Códio de Endereçamento Postal (CEP), válido unto a Aência 

acional de Correios e eléraos, em como a eolocalização e otos das imediações de acesso à residência; 

m) indicar, ainda, o(s) endereço(s) em ue o candidato tena residido nos últimos dez anos; 

n) título de eleitor e certidão de uitação eleitoral, comprovando ue está uite com a ustiça Eleitoral; 

o) comprovação de uitação com as oriações militares, somente para candidatos do seo masculino (devendo o oriinal ser entreue uando do inresso na 

corporação); 

p) declaração de ens; 

) Fica de Inormações Conidenciais (FIC) devidamente preencida, conorme modelo a ser disponiilizado pelo Ceraspe no endereço eletrônico 

ttpceraspeorrconcursospcal 

 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões .pdf‖, .png‖, .jpeg‖ e .jpg‖. O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no 

máimo,   

 As certidões solicitadas deverão ter sido epedidas no prazo de até  dias anteriores à data de entrea posta em edital 

 s candidatos convocados terão os documentos enviados na orma do suitem  avaliados e, se comprovados, serão sumetidos à investiação social 

 A investiação social visa apurar o procedimento irrepreensível e idoneidade moral dos candidatos, por meio de investiações no âmito social, 

uncional, cível e criminal 

 A investiação social estará so a responsailidade da iretoria de Inteliência da Polícia Civil (IP) 

 Ao autorizar ue se aça uma investiação social sore sua vida, o candidato estará isentando as pessoas, empresas ou estaelecimentos de ensino ue 

prestarem inormações à Polícia Civil de Alaoas, de ualuer responsailidade, caso sea contraindicado para inresso na Instituição Policial ou vena a ser 

licenciado durante o curso de ormação policial ou durante o estáio proatório, em decorrência do resultado da investiação social 

 A prestação, por parte do candidato, de dados inverídicos ou ineatos ou a sua omissão, em como a alta ou irreularidade da documentação 

apresentada, ainda ue veriicados posteriormente, além do não cumprimento dos prazos para a apresentação de documentos, determinam a contraindicação‖
e a conseuente eliminação do presente concurso púlico 

 Será considerado contraindicado e eliminado do concurso o candidato ue 

a) deiar de enviar uaisuer das documentações previstas no edital; 

) apresentar documentação alsa; 

c) ouver sido condenado criminalmente por decisão udicial transitada em ulado; 

d) tiver sorido punição por alta rave nos últimos doze meses, se servidor púlico, civil ou militar; 

e) apresentar, ou á tiver apresentado em sua vida preressa, nos locais de traalo, estudo e convivência social, atores ue aetam a idoneidade moral e a 

conduta iliada, ue são ualidades imprescindíveis para a investidura nos caros púlicos de Aente e Escrivão de Policial Civil, ue são 

I – prática de atos de deslealdade às instituições lealmente instituídas e maniestação contumaz de desapreço às autoridades e a atos da administração púlica, 

devidamente comprovados; 

II – sea contumaz em descumprir oriações leítimas, relacionamento ou eiição em púlico com pessoas de notórios e desaonadores antecedentes 

criminais ou morais, prática de ato ue possa importar em escândalo ou comprometer a atividade de policial civil; 

III – uso ou dependência uímica de droas ilícitas, de ualuer espécie, comprovado através de eame toicolóico; 

I – ter sido demitido por usta causa nos termos da leislação traalista, nos últimos doze meses; 

 – prestar declaração alsa ou omitir reistro siniicativo sore sua vida preressa 

 Se antes da pulicação do resultado inal do concurso ocorrer com o candidato ualuer ato siniicativo para a investiação social, o candidato deverá 

de imediato, inormar as circunstâncias do ocorrido ormalmente à PCA, por meio de link especíico, a ser disponiilizado no endereço eletrônico 

ttpceraspeorrconcursospcal 

 A IP poderá solicitar, a ualuer tempo durante a investiação social, outros documentos ou declarações necessárias para comprovação de dados 

ou para o esclarecimento de atos e situações envolvendo o candidato 

 Com ase na análise da documentação apresentada e nas inormações prestadas pelos candidatos, a IP emitirá parecer inormando se o candidato 

será INDICADO‖ ou CONTRAINDICADO‖ para o cargo. 

  candidato ue or contraindicado na investiação social será eliminado do concurso 

  candidato ue desear interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação da investiação social deverá oservar os procedimentos 

disciplinados no item  deste edital, em como no respectivo edital de resultado provisório 

 emais inormações a respeito da investiação social constarão de edital especíico de convocação 

 S ECSS 

 s recursos interpostos pelos candidatos ao lono do certame devem oservar o seuinte 

a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de ecurso, no endereço eletrônico 

ttpceraspeorrconcursospcal; 
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b) no período estabelecido no respectivo edital que divulgará os(as) resultados/relações provisórios(as), o candidato poderá verificar os motivos do 
indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento; 

c) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico, fora do prao ou em desacordo com este edital; 

d) o candidato deverá apresentar seu pleito de forma clara, consistente e obetiva;  

e) recurso cuo teor desrespeite a banca ou a comissão do concurso será preliminarmente indeferido; 

f) em nenuma ipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra gabarito oficial definitivo, contra padrão de resposta definitiva ou 
contra resultado definitivo de quaisquer das fases do certame 

 pós o período estabelecido nos editais de resultados/relações provisórias, não serão aceitos pedidos de revisão 

 ecurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido 

 e, por força de impugnações, resultar a alteração de qualquer parte integrante de prova ou teste, essa alteração valerá para todos os candidatos 
submetidos a essa prova ou teste, independentemente de terem apresentado impugnação 

 e, por força de impugnações, resultar a anulação de qualquer parte integrante de prova ou teste, a pontuação máima correspondente a essa parte da 
prova ou teste será atribuída a todos os candidatos submetidos a essa prova ou teste, independentemente de terem apresentado impugnação 

  ebraspe não arcará com preuíos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falas de comunicação, de congestionamento das 
linas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso  

 o período de interposição de recurso, não averá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementação desta, eceto quando previsto 
epressamente no respectivo edital de resultado provisório  

 s recursos serão avaliados pelo ebraspe, eceto para os relativos à investigação social e ao curso de formação policial, os quais serão avaliados pela 
omissão ista de oncurso da / 

 s ustificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais preliminares das provas obetivas, bem como as ustificativas da banca para o deferimento ou 
indeferimento dos recursos interpostos contra os resultados provisórios nas demais fases deste certame, estarão à disposição dos candidatos a partir da data 
estabelecida no edital de resultado final da respectiva fase. 

      ÇÃ       

  nota final na primeira etapa no concurso (NFPE) será o somatório da nota final nas provas obetivas (NFPO) e da nota na prova discursiva (NPD) 

 pós o cálculo da nota final na primeira etapa no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do subitem  deste edital, os 
candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo, de acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso, até os 
quantitativos por cargo estabelecidos no quadro constante do subitem  deste edital , incluindose o cadastro de reserva 

 aso não aa candidato com deficiência, negro, indígena ou quilombola aprovado até o quantitativo estipulado no subitem  deste edital, serão 
contemplados os candidatos da listagem geral em número correspondente, observada rigorosamente a ordem de classificação por cargo 

 s nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com deficiência, se não forem eliminados no concurso e considerados 
pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo 

 s nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem negros, indígenas ou quilombolas, se não forem eliminados no 
concurso e considerados negros, indígenas ou quilombolas no procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, serão publicados em lista à parte 
e figurarão também na lista de classificação geral por cargo 

 s candidatos não classificados no número máimo de aprovados de que tratam o subitem  deste edital, ainda que tenam atingido nota mínima para 
a aprovação, estarão automaticamente reprovados no concurso público 

 enum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados será considerado reprovado 

 odos os resultados citados neste edital serão epressos até a segunda casa decimal, arredondandose para o número imediatamente superior se o 
algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco 

  É        

 m caso de empate na nota final na primeira etapa no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem 

a) tiver maior idade, conforme o art , § º, da ei stadual nº /; 

b) obtiver a maior nota na prova obetiva de conecimentos específicos (P); 

c) obtiver o maior número de acertos na prova obetiva de conecimentos específicos (P); 

d) obtiver a maior nota na prova discursiva (P); 

e) obtiver o maior número de acertos na prova obetiva de conecimentos básicos (P); 

f) tiver eercido a função de urado (conforme art  do ódigo de rocesso enal, conforme a ei nº /) 

 s candidatos que seguirem empatados na aplicação da alínea a‖ do subitem  deste edital serão convocados, antes do resultado final na primeira 
etapa no concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do orário do nascimento para fins de desempate 

 ara os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será
considerada como ora de nascimento  oras  minutos e  segundos 

 Os candidatos a que se refere a alínea f‖ do subitem  deste edital serão convocados, antes do resultado final na primeira etapa do concurso, para 
a entrega da documentação que comprovará o eercício da função de urado 
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16.8.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 16.8.3 deste edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (original ou cópia autenticada em cartório emitidos pelos ribunais de ustiça staduais e egionais ederais do país, relativos ao eercício da 
função de urado, nos termos do art.  do PP, alterado pela ei nº 11.688. 

1    ÇÃ P 

1.1  curso de formação policial, de caráter eliminatório e classificatório, será realiado em turmas, segundo a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na primeira etapa do concurso. 

1.1.1 erão convocados para a matrícula do curso de formação policial profissional os candidatos classificados na primeira etapa do concurso público dentro 
do número de vagas imediatas previsto no subitem .1 deste edital. 

1. urante o curso de formação policial, os candidatos serão avaliados também uanto às aptidões físicas e intelectuais para o desempeno do eercício do 
cargo, sendo promovida ainda uma investigação social. 

1.3  candidato ue não preencer os reuisitos do subitem 1. deste edital será desligado do curso e eliminado do concurso, após esolução do onselo 
uperior de Polícia ivil. 

1. s notas obtidas pelos candidatos concorrentes no decorrer do curso serão utiliadas subsidiariamente, para fins de desempate de candidatos uanto à 
nota final do concurso. 

1. erá eliminado do curso de formação policial o candidato ue obtiver freuência inferior a 8 e aproveitamento inferior a 6 da pontuação em cada 
disciplina do curso e a  da pontuação total estabelecida para o curso. 

1.6 nuanto for aluno do curso de formação policial realiado para o provimento de cargos integrantes da carreira de policial civil, o candidato fará us a 
uma bolsa de estudo mensal no valor de  do vencimentobase do cargo pretendido. 

1.6.1 o servidor da dministração entraliada e utáruica stadual admitido no curso de formação policial, é assegurado o direito de afastarse das 
funções do cargo ou emprego ue detena, durante o período de realiação do respectivo curso, sem preuío dos direitos e vantagens a ue fier us, podendo, 
todavia, optar entre a percepção da bolsa de estudo e a remuneração de seu cargo ou emprego.  

1. Poderá aver novas turmas, após a finaliação da primeira turma, enuanto válido o certame. 

1..1 s outras turmas não podem ser concomitantes e devem ser incomunicáveis, considerando o critério classificatório do curso. 

1.. omente pode aver a segunda turma após finaliada e(ou preencidas as vagas da primeira turma. 

1.8 emais informações a respeito do curso de formação policial constarão de edital específico de convocação para essa etapa. 

18      ÇÃ    

18.1  nota final no concurso (NFC será calculada pela seguinte fórmula   
    


, em ue NFCF é igual à nota final obtida no curso de 

formação policial (segunda etapa.  

18. m caso de empate na nota final do concurso, terá preferência o candidato ue, na seguinte ordem 

a tiver maior idade, conforme o art. 1, § º, da ei stadual nº .8816 

b obtiver a maior nota na prova obetiva de conecimentos específicos P 

c obtiver o maior número de acertos na prova obetiva de conecimentos específicos P  

d obtiver o maior número de acertos na prova obetiva de conecimentos gerais P1 

e obtiver a maior nota no curso de formação policial 

f tiver eercido a função de urado (conforme art.  do ódigo de Processo Penal. 

18..1 Os candidatos a que se refere a alínea f‖ do subitem 18.2 deste edital serão convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da 
documentação ue comprovará o eercício da função de urado. 

18..1.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 18. deste edital, serão aceitos(as certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (original ou cópia autenticada em cartório emitidos pelos ribunais de ustiça staduais e egionais ederais do País, relativos ao eercício da 
função de urado, nos termos do art.  do PP, a partir de 1 de agosto de 8, data da entrada em vigor da ei nº 11.688. 

18.3 pós aplicados os critérios de desempate do subitem 18. deste edital, os candidatos serão listados por cargo em ordem de classificação, de acordo com 
os valores decrescentes das notas finais no concurso. 

18. s candidatos ue, no ato da inscrição, se declararam com deficiência, se não eliminados no concurso e forem considerados pessoas com deficiência na 
avaliação biopsicossocial, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por cargo. 

18. s nomes dos candidatos ue, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem negros, indígenas e uilombolas, se não forem eliminados no 
concurso e considerados negros, indígenas ou uilombolas no procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, serão publicados em lista à parte 
e figurarão também na lista de classificação geral por cargo. 

18.6 odos os resultados citados neste edital serão epressos até a segunda casa decimal, arredondandose para o número imediatamente superior se o 
algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 

1  PÇÕ  

1.1  inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a 
serem publicados. 

1. odos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, ecetuados os casos específicos previstos na legislação vigente para o atendimento 
especialiado para a realiação das provas. 
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19.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, resultados, editais e comunicados referentes a este concurso público 
publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http.cebraspe.org.brconcursospcal. 

19.3.1 aso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, causados pelo ebraspe, ue comprometam as 
funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os praos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo 
tempo ue durar a indisponibilidade ou ue ficar comprometida a funcionalidade.  prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital. 

19.3. s informações a respeito de notas, classificações e de resultados em geral poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. ão serão 
fornecidas informações a respeito de notas, classificações e resultados em geral por outro meio ue não sea os editais e(ou) os links de consulta de resultados 
disponibiliados na página do concurso ou fora dos praos previstos nesses editais.  

19.  candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na entral de tendimento ao andidato do ebraspe, localiada na uadra 1, 
otes 111 a 11 – , difício ebraspe, rasília, por meio do telefone   11, ou via internet, no endereço eletrônico 
http.cebraspe.org.brconcursospcal, ressalvado o disposto nos subitens 19.3. e 19. deste edital, e por meio do endereço eletrônico 
saccebraspe.org.br. 

19.  candidato ue desear relatar ao ebraspe fatos ocorridos durante a realiação do concurso deverá faêlo unto à entral de tendimento ao andidato 
do ebraspe, enviando e-mail para o endereço eletrônico saccebraspe.org.br. 

19. ão serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realiação das provas.  candidato deverá observar rigorosamente os 
editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 19.3 deste edital. 

19..1 ão serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da ei nº 1., de 1 de 
novembro de 11. 

19.  candidato poderá protocolar reuerimento relativo ao concurso, a ualuer tempo, por meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do 
documento de identidade e do .  reuerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato 
na entral de tendimento ao andidato do ebraspe, no horário das  horas e 3 minutos às 1 horas e 3 minutos, ininterruptamente, eceto sábados, 
domingos e feriados, observado o subitem 19. deste edital. 

19.  candidato ue desear corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar reuerimento de solicitação de alteração de dados 
cadastrais das  horas e 3 minutos às 1 horas e 3 minutos (eceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na entral de tendimento 
ao andidato do ebraspe, localiada uadra 1, otes 111 a 11 – , difício ebraspe, rasília, ou enviálo, via e-mail, para o endereço 
eletrônico saccebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos ue contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do 
registro civil. 

19..1  candidato ue solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 19. deste edital, terá o seu nome atualiado na base de dados do ebraspe para 
os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos. 

19.9  candidato deverá comparecer ao local designado para a realiação das provasavaliaçõesetapasfasesprocedimentos com antecedência mínima de uma 
hora do horário fiado para seu início. 

19.9.1 ara a realiação das provas, o candidato deverá estar munido somente de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do 
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taa de inscrição e do documento de identidade original. ão será permitido o uso de lápis, 
lapiseiragrafite, marcateto e(ou) borracha durante a realiação das provas. 

19.9. ão serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado. 

19.9.3  candidato ue desear obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá solicitálo no momento de realiação das provas. 

19.1 erão considerados documentos de identidade carteiras epedidas pelos omandos ilitares, pelas ecretarias de egurança ública, pelos nstitutos de 
dentificação e pelos orpos de ombeiros ilitares carteiras epedidas pelos órgãos fiscaliadores de eercício profissional (ordens, conselhos etc.) 
passaporte brasileiro certificado de reservista carteiras funcionais epedidas por órgão público ue, por lei federal, valham como identidade carteiras de 
trabalho carteiras de identidade do trabalhador carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com foto), carteira de identidade portuguesa, 
documentos digitais com foto e assinatura ( digital e  digital ou ualuer outro documento digital, com foto e assinatura, válido como documento de 
identificação, nos termos da legislação vigente) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

19.1.1 ão serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento  títulos eleitorais carteiras de estudante carteiras funcionais sem 
valor de identidade documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda ue autenticada ou protocolo do 
documento de identidade ou documentos digitais não citados no subitem 19.1 deste edital, apresentados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou 
assinatura. 

19.1. s candidatos ue não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 19.1 deste edital não poderão realiar as provas 
e serão eliminados do concurso. 

19.11  candidato ue, por ocasião da realiação das provas, não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 19.1 deste 
edital, não poderá realiálas e será automaticamente eliminado do concurso público. 

19.1 aso o candidato estea impossibilitado de apresentar, no dia de realiação das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá entregar à euipe de aplicação documento (original ou cópia simples) ue ateste o registro da ocorrência em órgão policial epedido, no máimo, 
9 dias antes da data de realiação das provas, ocasião em ue será submetido à identificação especial, ue compreende coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio.  documento de registro da ocorrência será retido pela euipe de aplicação. 

19.1.1  identificação especial será eigida, também, ao candidato cuo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura 
do portador. 

19.13 ara a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o ebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia 
de realiação das provas. 

19.1 ão será admitido ingresso de candidato no local de realiação das provas após o horário fiado para seu início. 

19.1  candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realiação das provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 
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19.15.1 A inobservância do subitem 19.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato do concurso 

público. 

19.16 O ebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para ins de acompanamento pelos candidatos. 

19.1 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em ipótese aluma. 

19.1 O candidato somente poderá retirarse da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos anteriores ao orário 

determinado para o término das provas. 

19.19 ão averá, por qualquer motivo, prorroação do tempo previsto para a aplicação das provas em raão do aastamento de candidato da sala de provas, 

salvo o disposto no subitem 6..9. deste edital. 

19. ão averá seunda camada para a realiação das provas. O não comparecimento ao local de realiação das provas nos dias e orários determinados 

implicará a eliminação automática do candidato do concurso público. 

19.1 ão serão permitidas, durante a realiação das provasavaliaçõesetapasasesprocedimentos, a comunicação entre os candidatos e a utiliação de 

máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réuas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códios eou leislação. 

19. erá eliminado do concurso o candidato que, durante a realiação das provas, or surpreendido portando 

a aparelos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, aendas eletrônicas eou similares, teleones celulares, smartphones, tablets, 

ipods®, ravadores, pen drive, mp player eou similar, relóio de qualquer espécie, alarmes, caves com alarme ou com qualquer outro componente 

eletrônico, ones de ouvido eou qualquer transmissor, ravador eou receptor de dados, imaens, vídeos e mensaens etc. 

b óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseiraraite, marcateto eou borraca 

c quaisquer acessórios de capelaria, tais como capéu, boné, orro etc. 

d qualquer recipiente ou embalaem que não sea abricado com material transparente, tais como arraa de áua, suco, rerierante e embalaem de 

alimentos biscoitos, barras de cereais, cocolate, balas etc. 

e armas brancas, tais como aca, tesoura, punal, canivete ou similares. 

19..1 o ambiente de provas, ou sea, nas dependências ísicas em que serão realiadas as provas, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer 

obetos relacionados no subitem 19. deste edital, eceto nos casos em que o candidato tena a solicitação de atendimento especialiado deerida no que se 

reere à utiliação de quaisquer dos obetos listados. 

19..1.1 urante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer obetos, eceto aqueles permitidos no subitem 19.9.1 deste edital. 

ambém não será permitida a circulação de candidatos, nas dependências ísicas do ambiente de provas, durante a realiação destas, utiliando bolsas, 

mocilas, pocetes, entre outros. 

19..1. ão será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à eceção dos casos previstos na ei ederal nº 1.6, e 

suas alterações. O candidato amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especialiado no ato da solicitação de inscrição, conorme subitem 6..9.1 

deste edital. 

19.. ob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá uardar, em embalaem portaobetos ornecida pela 

equipe de aplicação, obriatoriamente desliados, teleone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 19. deste edital. 

19...1 urante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu teleone celular, assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer 

obriatoriamente desliado e acondicionado na embalaem portaobetos lacrada, com todos os aplicativos, unções e sistemas desativados e desliados, 

incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu teleone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em uncionamento, mesmo 

sem a sua intererência direta, durante a realiação das provas. 

19... A embalaem portaobetos devidamente lacrada e identiicada pelo candidato deverá ser mantida embaio da carteira até o término das suas provas. 

A embalaem portaobetos somente poderá ser deslacrada ora do ambiente de provas. 

19.. O ebraspe recomenda que o candidato não leve nenum dos obetos citados no subitem 19. deste edital no dia de realiação das provas. 

19.. O ebraspe não icará responsável pela uarda de quaisquer dos obetos supracitados. 

19..5 O ebraspe não se responsabiliará por perdas ou etravios de obetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realiação das provas nem 

por danos a eles causados. 

19. o dia de realiação das provas, o ebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e baneiros, a im de 

impedir a prática de raude e de veriicar se o candidato está portando material não permitido. 

19. erá automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o candidato que durante a realiação das provas 

a or surpreendido oerecendo ou recebendo auílio para a eecução das provas 

b utiliarse de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não orem epressamente permitidos ou que se 

comunicar com outro candidato 

c or surpreendido portando aparelos eletrônicos ou outros obetos, tais como os listados no subitem 19. deste edital 

d altar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos 

e ier anotação de inormações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os permitidos 

 não entrear o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realiação 

 aastarse da sala, a qualquer tempo, sem o acompanamento de iscal 

 ausentarse da sala, a qualquer tempo, portando a ola de respostas ou o documento de teto deinitivo 

i descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na ola de respostas ou no documento de teto deinitivo 
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j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do concurso público; 

l) não permitir a coleta de sua assinatura; 

m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 

o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especializado, conforme previsto no subitem  deste 
edital; 

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou, sendo submetido, o detector apontarevidenciar que o candidato porta objetos metálicos; 

q) deiar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior eame grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for entregue; 

r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o identifique; 

s) não permitir a coleta de dado biométrico 

  candidato que for submetido ao detector de metais e este detectar o uso de objeto metálico, caso o objeto não possa ser vistoriado para que seja 
descartada a possibilidade de uso para fins ilícitos, será eliminado 

 os casos de eventual falta de provamaterial personalizado de aplicação de provas, o ebraspe tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
provamaterial substitutivo  

 o dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação 

 e, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de 
processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público 

  descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato do concurso público 

  prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período 

  candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o ebraspe enquanto estiver participando do concurso público, por 
meio de requerimento a ser enviado à entral de tendimento ao andidato do ebraspe, na forma dos subitens  ou  deste edital, conforme o caso; 
perante a , antes da homologação do resultado final; e perante a , após a homologação do resultado final, desde que aprovado ão de 
eclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço 

 s despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os eames da avaliação biopsicossocial dos candidatos que se 
declararem com deficiência e para os eames pré-admissionais correrão às epensas do próprio candidato 

  legislação de referência a ser considerada será a vigente na data da primeira publicação deste edital 

 s jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens desde que publicadas até a data de publicação 
deste edital  

 uaisquer alterações nas regras fiadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital 

 s casos omissos serão resolvidos pelo ebraspe, pela  antes da homologação do resultado final) e pela  após a homologação do 
resultado final) 

    ÇÃ   ) 

  

 s itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese 
e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio 

 ada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação 

  

 s conhecimentos avaliados nas provas são aqueles mínimos necessários para o eercício da função pública, cumprimento das normas e legislações 
vigentes e outras medidas alternativas fundamentais aos cargos oferecidos neste certame 

 as provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir 

  Á 

Í   ompreensão e interpretação de tetos de gêneros variados  econhecimento de tipos e gêneros tetuais  omínio da 
ortografia oficial  omínio dos mecanismos de coesão tetual  mprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de 
outros elementos de sequenciação tetual  mprego de tempos e modos verbais  omínio da estrutura morfossintática do período  mprego das 
classes de palavras  elações de coordenação entre orações e entre termos da oração  elações de subordinação entre orações e entre termos da oração 
 mprego dos sinais de pontuação  oncordância verbal e nominal  egência verbal e nominal  mprego do sinal indicativo de crase  
olocação dos pronomes átonos  eescrita de frases e parágrafos do teto  ignificação das palavras  ubstituição de palavras ou de trechos de teto 
 eorganização da estrutura de orações e de períodos do teto  eescrita de tetos de diferentes gêneros e níveis de formalidade 

  ÇÃ  Ç É    ÇÃ  oções de sistema operacional ambientes 
inu e indos)  dição de tetos, planilhas e apresentações pacotes icrosoft ffice)  edes de computadores  onceitos básicos, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos de nternet e intranet  rogramas de navegação icrosoft dge e oogle hrome)  rogramas de correio eletrônico 
icrosoft utlook)  ítios de busca e pesquisa na nternet  rupos de discussão  omputação na nuvem cloud computing)  onceitos de 
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SUPLEMENTO

organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 Procedimentos de segurança. 5.2 Noções de 
vírus, orms e pragas virtuais. 5. picativos para segurança antivírus, firea, antispare etc.. 5. Procedimentos de acup. 5.5 rmazenamento de 
dados na nuvem coud storage.  anco de dados. .1 rganização de arquivos e métodos de acesso. .2 stração e modeos de dados. . Sistemas 
gerenciadores de anco de dados. . inguagens de definição e manipuação de dados. .5 S. . ontroe de proteção, segurança e integridade. . anco 
de dados distriuídos e orientado a oetos.  ei nº 1.21 ei era de Proteção de ados Pessoais.  Serviços púicos digitais.  nteigência 
rtificia. 1 inguagem de programação ava, Pton, pe e .  SNÇ NÉ 1 undamentos de Segurança da nformação. 1.1 
Princípios de confidenciaidade. 1.2 ntegridade. 1. isponiiidade. 2 estão de iscos e onformidade. 2.1 vaiação de riscos. 2.2 Poíticas de segurança. 
2. onformidade com normas e reguamentações.  Segurança de ede. .1 ireas, SPS, PNs e segmentação de rede.  riptografia. .1 écnicas de 
criptografia e principais ferramentas. 5 Segurança em Nuvem. 5.1 Práticas de segurança para amientes de nuvem.  estão de dentidades e cesso 
utenticação e utorização, Singe Signn SS, Securit ssertion arup anguage S, ut2 e pend onnect.  Principais tipos de ataques e 
vuneraiidades.  ontroes e testes de segurança para apicações e e e Services.  Souções para Segurança da nformação irea, ntrusion 
etection Sstem S, ntrusion Prevention Sstem PS, Securit nformation and vent anagement S, Pro, dentit ccess anagement 
, Privieged ccess anagement P, ntivírus, ntispam. 1 rameors de segurança da informação e segurança ciernética, como, por 
eempo, , S ontros e NS erSecurit rameor NS S. 11 ratamento de ncidentes iernéticos. 12 ssinatura e certificação 
digita, criptografia e proteção de dados em trânsito e em repouso. 1 Segurança em nuvens e de contêineres. 

ÍN ÓÁ 1 Princípios de contagem. 2 azões e proporções.  egras de três simpes.  Porcentagens. 5 quações de 1º e de 
2º graus.  Sequências numéricas.  Progressões aritméticas e geométricas.  unções e gráficos.  struturas ógicas. 1 ógica de argumentação. 1.1 
naogias, inferências, deduções e concusões. 11 ógica sentencia ou proposiciona. 11.1 Proposições simpes e compostas. 11.2 aeasverdade. 11. 
quivaências. 11. eis de e organ. 11.5 iagramas ógicos. 12 ógica de primeira ordem. 1 Princípios de contagem e proaiidade. 1 perações com 
conuntos. 15 aciocínio ogico envovendo proemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

NÇÕS  S NS 1 eoria gera dos direitos umanos. 1.1 onceitos, terminoogia, estrutura normativa, fundamentação. 2 firmação 
istórica dos direitos umanos.  ireitos umanos e responsaiidade do stado.  ireitos umanos na onstituição edera. 5 Poítica Naciona de ireitos 
umanos.   onstituição rasieira e os tratados internacionais de direitos umanos.  Pacto de São osé da osta ica e ecreto nº 12 onvenção 
mericana sore ireitos umanos.  

S 1 ópicos reevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, poítica, economia, sociedade, educação, saúde, cutura, 
tecnoogia, energia, reações internacionais, desenvovimento sustentáve e ecoogia, suas interreações e suas vincuações istóricas. 

É N SÇ PÚ 1 Ética e mora. 2 Ética, princípios e vaores.  Ética e democracia eercício da cidadania.  Ética e função púica. 5 Ética 
no setor púico. 5.1 ei estadua nº .52 ódigo de Ética unciona do Servidor Púico do stado de agoas.  

2.2. NNS SPÍS P S S  N  PÍ  SÃ  PÍ 

NÇÕS   PN 1 picação da ei pena. 1.1 Princípios. 1.2  ei pena no tempo e no espaço. 1. empo e ugar do crime. 1. ei pena 
ecepciona, especia e temporária. 1.5 ontagem de prazo. 1. rretroatividade da ei pena. 2 rimes contra a pessoa.  rimes contra o patrimônio.  rimes 
contra a administração púica. 5 isposições constitucionais apicáveis ao direito pena.  

NÇÕS   PSS PN 1 isposições preiminares do ódigo de Processo Pena. 2 nquérito poicia. 2.1 istórico, natureza, 
conceito, finaidade, características, fundamento, tituaridade, grau de cognição, vaor proatório, formas de instauração, notitia criminis, delatio criminis, 
procedimentos investigativos, indiciamento, garantias do investigado, concusão.  Prisão e ierdade provisória.  isposições constitucionais apicáveis ao 
direito processua pena. 5 ei nº .15 e suas aterações.  

NÇÕS   NSN 1 onstituição edera de 1. 1.1 ireitos e arantias undamentais. 1.2 ítulo V, Capítulo III ― Da
Segurança Púica. 

NÇÕS   NS 1 Noção de organização administrativa. 1.1 entraização, descentraização, concentração e desconcentração. 
1.2 dministração direta e indireta. 1. utarquias, fundações, empresas púicas e sociedade de economia mista. 2 to administrativo. 2.1 onceito, 
requisitos, atriutos, cassificação e espécies.  gente púico. .1 egisação pertinente. .1.1 isposições constitucionais apicáveis. .1.2 argo, emprego e 
função púica.  Poderes administrativos. .1 ierárquico, discipinar, reguamentar e de poícia. .2 so e auso do poder. 5 icitações. 5.1 Princípios. 5.2 
ontratação direta, dispensa e ineigiiidade. 5. odaidades, tipos e procedimentos.  ontroe da administração púica. .1 ontroe udicia. .2 
ontroe egisativo.  esponsaiidade civi do stado. .1 esponsaiidade por ato comissivo do stado. .2 esponsaiidade por omissão do stado. . 
equisitos para a demonstração da responsaiidade do stado. . ausas ecudentes e atenuantes da responsaiidade do stado.  

SÇÃ NSN  S  S 1 onstituição do stado de agoas. 2 ei estadua nº .15 e suas aterações 
statuto da Poícia ivi do stado de agoas.  ei estadua nº 5.211 e suas aterações egime urídico Único dos Servidores Púicos ivis do 
stado de agoas, das utarquias e das undações Púicas staduais.  ei nº .15 e suas aterações statuto da Poícia ivi do stado de 
agoas. 5 ei estadua nº 1.522 e suas aterações ei rgânica Naciona das Poícias ivis.  ei nº .12 e suas aterações.  ei stadua nº 
.221 e suas aterações.  ei estadua nº .2.  ei nº 1.22 e suas aterações statuto do esarmamento. 1 ei stadua nº 
.51. 

SÇÃ PN SP 1 rimes contra as finanças púicas. 2 ei nº 11.2 e suas aterações ráfico iícito e uso indevido de 
sustâncias entorpecentes.  ei nº 12.521 e suas aterações rime organizado.  ei nº .21 rimes contra o sistema inanceiro Naciona. 5 
ei nº .11 e suas aterações rimes contra a ordem econômica e triutária e as reações de consumo.  ei nº .11 e suas aterações avagem 
de dineiro.  ei nº .111 rimes contra a ordem econômica.  ei nº .21 e suas aterações rimes ediondos.  ei nº .11 e suas 
aterações rimes resutantes de preconceitos de raça ou de cor. 1 ei nº .551 e suas aterações rimes de tortura. 11 ei nº .51 e suas 
aterações rimes contra o meio amiente. 12 rimes de responsaiidade ecretoei nº 211 e suas aterações, ei nº 1.15 e suas aterações e 
ei nº .111. 1 ei nº 11.1125 e suas aterações rimes faimentares. 1 ei nº 1.1221 rimes em icitações e contratos administrativos. 15 
ei nº 1.21 rimes de auso de autoridade. 15 onvenção de udapeste ecreto nº 11.1, de 12 de ari de 22 Promuga a onvenção sore o 
rime iernético. 1 ei nº 1.1215 e suas aterações rimes previstos no statuto da Pessoa com eficiência. 1 ei 1.12 e suas aterações 
rimes cometidos contra a pessoa idosa. 

NÇÕS  N, NÁS NN  S N   Á  NÇÕS  N 1 
onceitos, oetivos e finaidades da contaiidade. 2 Patrimônio componentes, equação fundamenta do patrimônio, situação íquida, representação gráfica.  
tos e fatos administrativos conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos.  ontas conceitos, contas de déitos, contas de créditos e sados. 5 Pano 
de contas conceitos, eenco de contas, função e funcionamento das contas.  ontaiização de operações contáeis diversas.  náise e conciiações 
contáeis conceitos, composição de contas, anáise de contas, conciiação ancária.  aancete de verificação conceitos, modeos e técnicas de eaoração.  
aanço patrimonia conceitos, oetivo e composição. 1 emonstração de resutado de eercício conceito, oetivo e composição. 11 Noções de finanças. 
12 Noções de orçamento. 1 Noções de triutos e seus impactos nas operações das empresas.  NÁS NN 1 étodos de anáise. 2 
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Ferramentas de análise. 3 Gestão de risco financeiro. 4 Identificação de riscos financeiros. 5 Estratégias de mitigação. 6 Monitoramento contínuo de riscos. III 
IME   EM IÁI  rimes de laagem de dineiro ou ocultação de ens direitos e alores. . ei nº .63 e suas 
alterações ei de aagem de ineiro – rinciais disositios e sanções.  rimes de fraude a credores em rocessos de recueração udicial etraudicial 
e falência. 3 rimes contra a reidência social. 4 rimes contra as finanças úlicas. 5 rimes contra o istema Financeiro acional. 6 rimes contra o 
mercado de caitais.  omaração entre fluos financeiros e caacidade econômica declarada.  Indícios de fraudes contáeis e ocultação de atrimônio.  
ransações fracionadas ara eitar detecção smurfing.  ransferências entre contas de emresas fictícias.  so de laranas e interostas essoas ara 
moimentação de recursos.  aues e deósitos de alores eleados sem ustificatia. 3 Moimentações incomatíeis com a renda declarada. 3 ei nº 
.3 e suas alterações rimes contra a ordem triutária. 

EÍI E ÁIE E  I EÍI  Estatística descritia e análise eloratória de dados gráficos diagramas taelas medidas 
descritias osição disersão assimetria e curtose.  roailidade. . roailidade e roailidade ondicional. . onceitos ásicos de roailidade. 
.3 álculo de roailidades condicionais. .4 efinições ásicas e aiomas. .5 roailidade condicional e indeendência. .6 ariáeis aleatórias 
discretas e contínuas. . istriuição de roailidades. . Função de roailidade. . Função densidade de roailidade. . Eserança e momentos. 
. istriuições eseciais. . istriuições condicionais e indeendência. .3 ransformação de ariáeis. .4 eis dos grandes números. .5 eorema 
central do limite. .6 mostras aleatórias. . istriuições amostrais. . Indeendência de Eentos egra de aes e eorema da roailidade otal. 
. onceito de indeendência. . licação da regra de aes. . so do teorema da roailidade total. . ariáeis leatórias e Funções de 
roailidade. .. efinição e eemlos de ariáeis aleatórias. .. Função de roailidade ara ariáeis discretas e função densidade de 
roailidade ara ariáeis contínuas. . rinciais istriuições de roailidade iscretas e ontínuas. .. istriuição uniforme. .. 
istriuição de ernoulli. ..3 istriuição inomial. ..4 istriuição normal. .3 Medidas de endência entral. .3. Média aritmética onderada 
geométrica e armônica. .3. Mediana. .3.3 Moda. .4 Medidas de isersão. .4. mlitude. .4. ariância. .4.3 esio adrão. .4.4 
oeficiente de ariação. .5 oeficiente de orrelação de earson. .5. onceito e cálculo da correlação entre duas ariáeis. .6 eorema entral do 
imite. .6. Imortância do teorema ara a distriuição amostral da média. . egra Emírica egra dos rês igma da istriuição ormal. .. 
roimação da disersão dos dados na distriuição normal. . écnicas de mostragem. . mostragem aleatória simles estratificada sistemática e 
or conglomerados. .. onceitos ásicos ara determinação do tamano amostral. 3 Inferência estatística. 3. Estimação ontual métodos de estimação 
roriedades dos estimadores suficiência. 3. Estimação interalar interalos de confiança interalos de crediilidade. 3.3 estes de ióteses ióteses 
simles e comostas níeis de significância e otência de um teste teste t de tudent teste uiuadrado. 4 nálise de regressão linear. 4. ritérios de 
mínimos uadrados e de máima erossimilança. 4. Modelos de regressão linear. 4.3 Inferência sore os arâmetros do modelo. 4.4 nálise de ariância. 
4.5 nálise de resíduos. 5 écnicas de amostragem amostragem aleatória simles estratificada sistemática e or conglomerados. 5. amano amostral. II 
ÁIE E   ados estruturados e não estruturados. ados aertos. oleta tratamento armaenamento integração e recueração de dados. 
rocessos de E. Formatos e tecnologias M  . eresentação de dados numéricos tetuais e estruturados aritmética comutacional.  
Eloração de dados conceituação e características. oções do modelo IM. écnicas ara rérocessamento de dados. écnicas e tarefas de 
mineração de dados. lassificação. egras de associação. nálise de agruamentos clusteriação. etecção de anomalias. Modelagem reditia. 3 onceitos 
de rocessamento de inguagem atural  semântica etorial redução de dimensionalidade modelagem de tóicos latentes classificação de tetos 
análise de sentimentos reresentações com ngramas. 4 onceitos de Machine Learning fontes de erro em modelos reditios alidação e aaliação de 
modelos reditios underfitting, overfitting e técnicas de regulariação otimiação de ierarâmetros searailidade de dados redução da 
dimensionalidade. Modelos lineares árores de decisão redes neurais feedforard classificador aie aes. 5 inguagem ton sintae ariáeis tios
de dados e estruturas de controle de fluo. Estruturas de dados funções e aruios. iliotecas  ensor Flo andas um learn ci. 

IME IEÉI E EGÇ IGI I IME IEÉI  ei nº .3.  onceito e lassificação de rimes 
iernéticos. 3 euisitos legais e limites ara a usca e reensão de itens digitais rt. 4 e seguintes do . II EGÇ IGI  
riacidade.  uidados com redes sociais. 3 utenticação. . utenticação multifator MF. .3. enas seguras. 3. Goles irtuais. 3. Phishing. 4 ins 
suseitos. 5 Malwares. 6 ei n. 3. ei Geral de roteção de ados essoais. 

 
ÚI I   EÃ 

ecretária interina do Estado do laneamento Gestão e atrimônio 
 

E I 

GM EI 
 

tiidade atas reistas 

eríodo de imugnação ao edital 
6 a 6 

as  oras do rimeiro dia às  oras do último dia orário oficial de 
rasíliaF 

iulgação das resostas às imugnações ao edital de aertura 6 

eríodo de solicitação de isenção de taa de inscrição  
3 a 46 

as  oras do rimeiro dia às  oras do último dia orário oficial de 
rasíliaF 

eríodo de solicitação de inscrições 
3 a 6 

as  oras do rimeiro dia às  oras do último dia orário oficial de 
rasíliaF 

iulgação do edital com a relação roisória dos candidatos com a 
solicitação de isenção de taa de inscrição deferida 

66 

rao ara a interosição de recursos contra o indeferimento da solicitação de 
isenção de taa de inscrição 

 e 6 
as  oras do rimeiro dia às  oras do último dia orário oficial de 

rasíliaF
iulgação do edital com a relação final dos candidatos com a solicitação de 
isenção de taa de inscrição deferida 

6 
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Atividade Datas previstas 

Disponibilização do link para verificação do deferimento da foto encaminhada 
na inscrição e prazo para novo envio de foto que atenda às determinações do 
sistema 

12/9/22 
Das 1 horas do primeiro dia às 1 horas do último dia horário oficial de 

rasília/D 

Data final para o paamento da taa de inscrição 1/9/22 

Divulação da relação provisória de candidatas que tiveram a solicitação de 
atendimento especializado para lactantes deferidas e da relação provisória dos 
candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vaas reservadas às 
pessoas com deficiência 

2/1/22 

onsulta à situação provisória da solicitação de atendimento especializado  
2 a /1/22 

Das 1 horas do primeiro dia às 1 horas do último dia horário oficial de 
rasília/D 

razo para a interposição de recursos contra o indeferimento da solicitação de 
atendimento especializado e contra a relação provisória dos candidatos com a 
inscrição deferida para concorrer às vaas reservadas às pessoas com 
deficiência 

 a /1/22 
Das 1 horas do primeiro dia às 1 horas do último dia horário oficial de 

rasília/D 

Divulação da relação final de candidatas que tiveram a solicitação de 
atendimento especializado para lactantes deferidas e da relação final dos 
candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vaas reservadas às 
pessoas com deficiência 

22/1/22 

onsulta à situação final da solicitação de atendimento especializado  22/1/22 
Divulação do edital que informará a disponibilização da consulta aos locais 
de provas 

19/11/22 

Aplicação das provas obetivas e da prova discursiva /12/22 

onsulta individual aos abaritos oficiais preliminares das provas obetivas 
 a 1/12/22 

Das 19 horas do primeiro dia às 1 horas do último dia horário oficial de 
rasília/D

Divulação do padrão preliminar de respostas da prova discursiva /12/22 
razo para a interposição de recursos quanto às questões formuladas aos 
abaritos oficiais preliminares divulados eou ao padrão de respostas da 
prova discursiva 

9 a 1/12/22 
Das 1 horas do primeiro dia às 1 horas do último dia horário oficial de 

rasília/D
Divulação dos abaritos oficiais preliminares das provas obetivas 1/12/22 
Divulação do edital de resultado final nas provas obetivas e de resultado 
provisório na prova discursiva 

1/1/22 

 As datas e os períodos estabelecidos no cronorama são passíveis de alteração conforme necessidade e conveniência da epla/A e do ebraspe aso haa 
alteração esta será previamente comunicada por meio de edital 
 As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas eou divulados na 
internet no endereço eletrônico http//cebraspeorbr/concursos/pcal2 
 

A  

D D AD AAAD D DÊA AA  D AÇÃ D ÇÃ AA   
A  DÊA AA A AÇÃ D AD AAD  AA A AAAÇÃ A 

andidatos que se declararam com deficiência 
 

Atesto para fins de participação em concurso público que oa 
enhora portadora do documento de identidade nº 
 é consideradoa pessoa com deficiência à luz da leislação brasileira por apresentar os seuintes impedimentos físicos 
auditivos visualis intelectualis ou psicossocialis/mentalis 
 
 D1  que resultam no comprometimento das seuintes 
funções/funcionalidades  
  

nformo ainda a provável causa do comprometimento 
 
 

 
idade/  de  de 2 

 

Assinatura e carimbo doa rofissional édico ou de aúde de ível uperior atuante na área de deficiência do candidato fisioterapeuta fonoaudióloo 
terapeuta ocupacional e psicóloo  
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ANEXO III 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA A PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 
 

ATESTADO MÉDICO 

 

Atesto, para os devidos fis, e oa seora , portadora do doeto de 
idetidade º  e do CPF º  oa de oas odições de saúde, estado aptoa para reaiar o prova de 
apaidade físia do orso púio para o provieto de vaas e a foração de adastro de reserva e aros de Aete de Poíia Civi e de Esrivão de 
Poíia Civi do adro de pessoa da Poíia Civi do Estado de Aaoas PCAL 

 

CidadeF, de de  

 
 

Assiatra e ario do Médio Cardiooista o RE 
 

ANEXO IV 

MODELO DE LADO MÉDICO PSIIÁTRICO PARA OS EXAMES LAORATORIAIS E MÉDICOS 
 

Atesto, para os devidos fis, e oa adidatoa, eaiadoa por i esta data, apreseta as 
seites odições psíias  

a aspetos erais aparêia, atitde, odta, oiação ão vera 

 oportaeto e atividade psiootora 

 íve de osiêia 

d ateção oetração 

e orietação aopsíia e atopsíia  

f sesoperepção aiações, isões, despersoaiação, desreaiação  

 eória iediatareetereota  

 iteiêia 

i epressão eoioa orafeto  

 pesaeto rso, fora e oteúdo  

 ío da reaidade ío rítio, ideias deirates, prevaetes, sore vaoradas  

 iae disrsofaa  

 so de ediaetos psiotrópios psiofáraos 

 istório de trastoros etais 

 

Cosão 

 

  

 

CidadeF,  de de  

 

 

Cario o idetifiação o aeçao, CRM e assiatra do édio 


